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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso XIV do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 20. ........................................................................................ 

.......................................................................................................  

XIV – quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 

acometido por doença grave, nos termos de regulamento;  

............................................................................................” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 5 de agosto de 2015. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 

trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 

que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 

o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 

para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 

13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII – (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 

trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 

1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 

sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 

de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 

e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 

dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 

realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 

de 13/7/1993) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2541/2015 

PROJETO DE LEI N.º 7.472, DE 2010 
(Do Sr. Rodrigo Maia) 

 

Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências. 
 

DESPACHO: 
 

APENSE-SE AO PL 2541/2015 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1o. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 20. ................................................................................................. 
.................................................................................................................. 
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento 
habitacional concedido, desde que: 
XVI – ........................................................................................................ 
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente 
atingidas de Município ou do Distrito Federal em situação de emergência 
ou em estado de calamidade pública; 
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 
90 (noventa) dias após a ocorrência da situação de emergência ou de 
estado de calamidade pública; e 
................................................................................................................. 
XVIII – garantia de execução judicial de prestação alimentar; 
XIX – quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 
acometido de doença crônica que exige tratamento continuado; 
XX – custeio, em benefício de seus dependentes, de aparelhos e 
equipamentos específicos destinados a portadores de deficiência e 
necessidades especiais. 
XXI – pagamento de plano privado de benefícios de caráter 
previdenciário, desde que o trabalhador beneficiário tenha mais de 50 
anos, permitida a utilização máxima de 50% (cinqïenta por cento) do 
saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. 
.................................................................................................................. 
§ 22. As movimentações autorizadas nos incisos V a VII do caput 
alcançam as contas vinculadas de cônjuge ou de ascendente em 
primeiro grau do adquirente ou mutuário 
§ 23. As movimentações realizadas com base no inciso XXI serão 
devolvidas à conta vinculada do trabalhador em caso de resgate 
antecipado dos valores pagos em face de plano privado de previdência 
complementar. 

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

   O texto constitucional caracteriza o Fundo de Garantia por Tempo 
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de Serviço como direito fundamental do trabalhador. É o que expressamente 
determina oseu art. 7º, III.  
   Ao discplinar a questão, o legislador ordinário inscreveu no art. 20 
da Lei nº 8.036/90 as hipóteses em que os valores depositados no FGTS em benefício 
do trabalhador poderiam ser utilizados. Tal regime acabou por propiciar diversas 
situações em que o trabalhador ficava impedido de lançar mão do recurso depositado 
no Fundo, apesar da extrema necessidade de utilizá-lo. Diversos problemas de saúde, 
moradia e subsistência familiar não autorizavam recorrer à quantia depositada a título 
de FGTS, ainda que a Constituição afirme constituir direito do trabalhador. 
   Tímidas reformas legislativas ao art. 20 da Lei nº 8.036/90, 
ampliaram as hipóteses de liberação dos recursos depositados no Fundo. Não foram 
suficientes. Inúmeras ações foram propostas perante o Poder Judiciário de modo a 
permitir seu uso em casos não contemplados pela lei. Muitas dessas ações fundavam-
se em direitos sociais protegidos constitucionalmente. Os tribunais, por sua vez, 
passaram a interpretar que o mencionado art. 20 não exaure os casos de liberação 
do FGTS, não afastando outros que impliquem a observância da dignidade humana e 
de direitos fundamentais. 
   Em face da consolidação de tal entendimento, cumpre ao Poder 
Legislativo promover, nesse particular, a atualização da Lei nº 8.036/90. Esse é o 
objetivo da presente proposição legislativa. Desse modo, submete-se ao exame 
parlamentar modificação no regime jurídico do FGTS para autorizar o trabalhador a 
movimentar sua conta vinculada, sobretudo, nos seguintes casos: 
(a) financiamento habitacional fora do âmbito do Sistema Financeiro de 
Habitação (SFH): a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de autorizar a 
liberação de tais recursos, ainda que o financiamento não integre o SFH. Trata-se, no 
caso, da prevalência do direito consitucional à moradia em relação às exigências do 
SFH. É o que deflui dos seguintes precedentes judiciais: 

FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - QUITAÇÃO DE 

FINANCIAMENTO - IMÓVEL DESTINADO À CASA PRÓPRIA - ART. 20, 

DA LEI 8.036⁄90 E ART. 35, VII, "B", DO DECRETO 99.684⁄90 - 

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. 

1. O rol do art. 20, da Lei 8.036⁄90, não é taxativo, comportando ampliação por 

interpretação teleológica, tendo em vista o alcance social da norma. 

2. Atende a finalidade da lei o levantamento do saldo do FGTS para quitação de 

financiamento de imóvel destinado à casa própria, mesmo quando feito fora do 

âmbito do SFH. 

3. Recurso desprovido.(REsp nº 394.796⁄DF, Relator Ministro Humberto Gomes 

de Barros, 1ª Turma, unânime, DJ 15⁄09⁄2003) 

FGTS. LIBERAÇÃO DE VALORES DE SUA CONTA VINCULADA. 

AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL DE CASA 

PRÓPRIA À MARGEM DO SFH. POSSIBILIDADE. 

1. É possível o levantamento do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS) para quitação de financiamento habitacional de 

casa própria, ainda que à margem do Sistema Financeiro de Habitação. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 711100⁄RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 

21⁄11⁄2006, DJ 06⁄02⁄2007) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LIBERAÇÃO. CONSTRUÇÃO DE MORADIA. 

FINANCIAMENTO HABITACIONAL. SFH. ART. 20 DA LEI Nº 8.036⁄90. 

VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 
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NÃO DEMONSTRADA. 

1. Ação de mutuários do SFH contra a CEF para obter liberação do saldo do 

FGTS para pagamento do débito remanescente relativo a mútuo para aquisição 

de materiais de construção. Sentença que admite a liberação dos depósitos, 

determinando o pagamento dos valores cobertos pelo seguro contratado. 

Acórdão que mantém aos termos em que se fundamentou a decisão singular. 

Recurso especial que alega violação do art. 20, VI da Lei nº 8.036⁄90 por 

aplicação retroativa da circular 295⁄2003 e divergência jurisprudencial. 

2. A interpretação do art. 20 da Lei nº 8.036⁄90 deve ser extensiva, de modo a 

alcançar uma das diversas finalidades sociais do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço – FGTS. Incabível a pretensão de incidência de resolução que, ao 

invés de atender aos fins sociais da norma, restringe direitos onde nem mesmo 

a lei o faz. 

3. Viável a utilização do saldo da conta do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço para a quitação de débito decorrente de financiamento imobiliário 

(aquisição de materiais de construção para concluir a moradia onde residem os 

mutuários), ainda que o mutuário se encontre em situação de inadimplemento, 

pois além de solucionar o problema habitacional do trabalhador, se coaduna com 

a finalidade social do referido Fundo. 

(...) (REsp 716.183⁄RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, julgado em 05⁄04⁄2005, 

DJ 02⁄05⁄2005 p. 237) 

(b) extensão para liberação de conta vinculada de cônjuge ou ascendente em 
primeiro grau: o rigor da legislação somente autorizava a liberação em benefício do 
próprio trabalhador, negando que sua conta pudesse ser movimentada em benefício 
de seus familiares próximos. Desse modo, se a moradia foi financiada pelo marido, a 
esposa encontrava impedimento para contribuir com os valores depositados em sua 
conta de FGTS, ainda que fosse para adquirir, em benefício familiar, a mesma 
habitação. A orientação jurisprudencial do STJ rompeu com tais limites, impondo a 
necessidade de ajustes à legislação. Tal raciocínio preside, por exemplo, o seguinte 
julgado: 

(...) 4. Assim, é possível a utilização do saldo fundiário de um cônjuge para 

quitação de contrato de mútuo habitacional firmado através do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH) titularizado pelo outro, em que pese serem 

casados no regime da comunhão parcial de bens. Além do caráter social do 

artigo, observa-se que a ratio assendi dos incisos V, VI e VII reflete a 

preocupação em se assegurar ao fundista o exercício do seu direito de moradia 

(art. 6º, caput, da Constituição) e, por conseguinte, o bem-estar de sua entidade 

familiar. (REsp 1096973 / RJ, Min. Benedito Gonçalves, DJU de 16.09.2009) 

(c) desenecessidade de reconhecimento da situação de urgência ou calamidade 
pelo governo federal: a liberação do FGTS para trabalhadores que tiveram sua 
residência afetada em face de calamidade pública ou desatre natural, segundo o 
referido art. 20, somente pode ocorrer com o reconhecimento de tal situação pelos 
órgãos competentes do governo federal. Desse modo, muitas pessoas que tiveram 
suas moradias gravemente abaladas por fenômenos naturais relevantes não foram 
autorizadas a utilizar de tais recursos para reforma de suas habitações em face da 
ausência de chancela administrativa. Também em tais casos, o Judiciário autorizou a 
saqui no FGTS, ainda que o governo federal não tenha reconhecido 
administrativamente o estado de calamidade. Este, portanto, é mais uma correção que 
deve ser imposta à legislação. Veja-se, a propósito, a manifestação do Ministro Teori 
Zavascki, do STJ, sobre a questão: 
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No caso dos autos, o acórdão recorrido asseverou a existência de risco de 

desabamento da residência atingida por evento da natureza. Portanto, a 

proteção do direito à moradia e à dignidade da pessoa humana justifica a 

autorização para levantamento dos valores. (cf. voto proferido no RESP 779063 

⁄ PR, Min. Teori Zavascki, DJ 04/06/2007) 

(d) garantia de execução de prestação alimentar: outra situação que requer 
alteração legislativa é a subsistência familiar. Ocorre que, em casos de execução de 
alimentos, muitas vezes o trabalhador não dispõe de numerário para fazer frente ao 
pagamento de pensão alimentícia aos seus familiares. Em tais casos, o trabalhador 
pode ficar sujeito, inclusive, à decretação de prisão (art. 5º, LXVII, da Constituição), 
mas a legislação não lhe autoriza expressamente a utilizar dos recursos depositados 
em seu nome no Fundo. Mais uma vez, os tribunais romperam com tal lógica, 
viabilizando o saque do FGTS nessas circunstâncias. Observe-se, a esse respeito, os 
seguintes julgados do STJ: 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO – MANDADO DE SEGURANÇA 

CONTRA ATO JUDICIAL – FGTS E PIS: PENHORA - EXECUÇÃO DE 

ALIMENTOS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - SÚMULA 

202⁄STJ – INTERESSE DA CEF - IMPENHORABILIDADE - MITIGAÇÃO 

FRENTE A BENS DE PRESTÍGIO CONSTITUCIONAL. 

1. A competência para a execução de sentença condenatória de alimentos é da 

Justiça Estadual, sendo irrelevante para transferi-la para a Justiça Federal a 

intervenção da CEF. 

2. Na execução de alimentos travada entre o trabalhador e seus dependentes, a 

CEF é terceira interessada. 

3. A impenhorabilidade das contas vinculadas do FGTS e do PIS frente à 

execução de alimentos deve ser mitigada pela colisão de princípios, resolvendo-

se o conflito para prestigiar os alimentos, bem de status constitucional, que 

autoriza, inclusive, a prisão civil do devedor. 

4. O princípio da proporcionalidade autoriza recaia a penhora sobre os créditos 

do FGTS e PIS.  

5. Recurso ordinário não provido." (RMS 26540⁄SP, Relatora Ministra Eliana 

Calmon, DJe 05⁄09⁄2008). 

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE DÉBITO ALIMENTAR 

- PENHORA DE NUMERÁRIO CONSTANTE NO FUNDO DE GARANTIA 

DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) EM NOME DO 

TRABALHADOR⁄ALIMENTANTE - COMPETÊNCIA DAS TURMAS DA 

SEGUNDA SEÇÃO - VERIFICAÇÃO - HIPÓTESES DE LEVANTAMENTO 

DO FGTS - ROL LEGAL EXEMPLIFICATIVO - PRECEDENTES 

-  SUBSISTÊNCIA DO ALIMENTANDO - LEVANTAMENTO DO FGTS - 

POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

I - A questão jurídica consistente na admissão ou não de penhora de numerário 

constante do FGTS para quitação de débito, no caso, alimentar, por decorrer da 

relação jurídica originária afeta à competência desta colenda Turma (obrigação 

alimentar), deve, de igual forma ser conhecida e julgada por qualquer dos órgãos 

fracionários da Segunda Seção desta a. Corte; 

II - Da análise das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei n. 8.036⁄90, é possível 

aferir seu caráter exemplificativo, na medida em que não se afigura razoável 

compreender que o rol legal abarque todas as situações fáticas, com a mesma 

razão de ser, qual seja, a proteção do trabalhador e de seus dependentes em 

determinadas e urgentes circunstâncias da vida que demandem maior apoio 
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financeiro; 

III - Irretorquível o entendimento de que a prestação dos alimentos, por envolver 

a própria subsistência dos dependentes do trabalhador, deve ser necessariamente 

atendida, ainda que, para tanto, proceda-se ao levantamento do FGTS do 

trabalhador; 

IV - Recurso Especial provido. (RESP nº Nº 1.083.061 – RS, Rel. Min. 

MASSAMI UYEDA, DJe 07/04/2010) 

(e) previdência complementar: também a previdência é direito fundamental 
reconhecido pelo art. 6º da Constituição. Assim, convém que o pagamento de planos 
privados de previdência complementar – voltado a assegurar um futuro mais digno às 
pessoas de idade avançada – possam contar com os recursos do FGTS. Tal 
disposição tem, nessa linha, fundamento semelhante a outros casos contemplados no 
art. 20 da Lei nº 8.036/90 e na jurisprudência do STJ: a garantia de direitos 
econômicos e sociais. No entanto, propõe-se limitações a essa possibilidade. O uso 
de recursos deveria estar limitado a pessoas com mais de 50 anos, permitindo-se uma 
única movimentação de, no máximo, 50% dos valores depositados. Ademais, propõe-
se o retorno ao FGTS do valor utilizado, caso o trabalhador pretenda resgatar 
antecipadamende o que já pagou a título de previdência complementar. 
(f) custeio de equipamentos e aparelhos para portadores de deficiência e 
necessidades especiais: também a aquisição de tais aparelhos não tem expressa 
autorização legal para liberação do FGTS. Tal situação tem movido trabalhadores a 
recorrer ao Judiciário para obter o direito de sacar tais valores para fazer frente ao 
custo de tais aparelhos para familiares mais próximos. Felizmente, apesar da 
legislação restritiva, tais demandas têm obtido sucesso em âmbito judicial, apontando 
para a necessidade de reforma da legislação. É o que se extrai do seguinte julgado 
do STJ: 

FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - TRATAMENTO DE SAÚDE - 

AQUISIÇÃO DE APARELHO AUDITIVO PARA FILHA MENOR - 

POSSIBILIDADE. 

1. É tranqüila a jurisprudência do STJ no sentido de permitir o saque do FGTS, 

mesmo em situações não contempladas pelo art. 20 da Lei 8.036⁄90, tendo em 

vista a finalidade social da norma. 

2. O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, com assento no 

art. 1º, III, da CF⁄88, é fundamento do próprio Estado Democrático de Direito, 

que constitui a República Federativa do Brasil, e deve se materializar em todos 

os documentos legislativos voltados para fins sociais, como a lei que instituiu o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. (REsp. nº 560.777/PR, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJU de 08.03.2004) 

   Assim, o presente projeto assume a relevante missão de propor 
necessária atualização da Lei nº 8.036/90 à interpretação progressista dos tribunais, 
amparando de forma mais coerente e justa relevantes direitos econômicos e sociais 
tutelados pelo texto constitucional. 
 

Sala das Sessões, em 09 de junho de 2010. 

 

Deputado RODRIGO MAIA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

........................................................................................................................................ 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
........................................................................................................................................ 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 
sua integração à previdência social.  

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 
intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 
trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 
o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 
para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 
urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 
13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 
regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 
dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 
HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
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conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 
dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 
emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 
regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 
inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 
saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 
poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 
inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 
1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 
com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 
pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 
inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 
9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 
9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 
sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 
a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
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9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 
de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 
e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 
seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 
o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 
salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 
realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 
integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 
quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 
aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 
bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
de 13/7/1993) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.356, DE 2013 
(Do Sr. Fernando Torres) 

 

Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para que a conta vinculada 
do trabalhador no FGTS possa ser movimentada para o tratamento de 
doença letal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 7472/2010. 
 

 

O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º O art. 20, inciso XIII, da Lei nº. 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  
“Art.20 
........................................................................................................................................
.................................................. 
XIII quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador de doença 

letal” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração do inciso aqui proposto visa ampliar o direito do trabalhador ou 

dependentes, para que o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) possa ser 

sacado pelo titular para custear tratamento de doença letal. Assim, não somente o 

portador do vírus HIV terá o direito de sacar o FGTS para custear seu tratamento, mas 

todos aqueles que forem diagnosticados com doença letal.  

  A jurisprudência pátria defende, por unanimidade, a ampliação de tal 

direito, como se verifica no voto da ministra do STJ e Corregedora do CNJ, Eliana 

Calmon, ao declarar que “Nada impede o levantamento do saldo na conta PIS, a fim 

de que seu titular possa utilizá-lo no tratamento contra doença letal.” 

  O preceito maior insculpido na Constituição Federal deve ser garantido, 

a saber: o direito à saúde, à vida e a dignidade humana, porquanto o caráter social do 

Fundo que é, essencialmente, assegurar ao trabalhador o atendimento de suas 

necessidades básicas e de seus familiares. 

  Diante do exposto, e em razão desta Casa Legislativa ser o poder por 

excelência para ditar normas, conclamamos os Nobres Pares a aprovarem esta 

proposição. 
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Sala das Sessões, em 10 de abril de 2013. 
 

DEPUTADO FERNANDO TORRES – PSD/BA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Inciso 
com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou 
agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho 
nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 
habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou em empresas diferentes;   
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, 
observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o 
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para 
cada movimentação;  
VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado 
de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou empresas diferentes; 
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, 
fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de 
aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos 
pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, 
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo 
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na 
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data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em 
razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme 
disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do 
Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente 
reconhecidos pelo Governo Federal;  
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após 
a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou 
de estado de calamidade pública; e  
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do 
art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e 
disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007 
e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que 
faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período 
de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, 
deduzidos os saques.  
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  
§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser 
exercido para um único imóvel.  
§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com 
recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.  
§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização 
monetária dos valores devidos.  
§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII, 
serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 1997, e de 
programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam 
aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os valores 
mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos 
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior 
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 
15/5/1998) 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do caput deste 
artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e  
com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas 
para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua conta 
vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de 
Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
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§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao valor dos 
créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição 
de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se 
referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da remuneração das 
contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 19 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou de quotas 
do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 
18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis 
primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos 
incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no 
caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte 
do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento 
da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso 
de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será realizada 
por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa Econômica Federal 
especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a integralização das 
cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento das 
seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência quanto aos 
riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos contratos 
de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo bem já tenha 
sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do 
FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem 
ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 
1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao 
patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a 
reposição do valor transferido.  
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
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de 13/7/1993) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.996, DE 2013 
(Do Sr. Márcio Marinho) 

 
Altera o inciso XIV do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 
"Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 
providências". 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5356/2013. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso XIV do artigo 20 da Lei nº 8.036/90, de 11 de maio de 1990, que 

“Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, passa a vigorar com a 

seguinte redação”:  

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

........................................................................................................................................

.................................................................................... 

XIV - quando o trabalhador ou seus dependentes legais forem portadores de qualquer 

doença grave que os incapacite para o trabalho. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto objetiva alterar o inciso XIV do artigo 20 da Lei 8036 de 11 de maio 

de 1990. 

È necessário que nossa legislação acompanhe as necessidades de nossa sociedade, 

por esta razão é importante a ampliação do rol do inciso XIV do artigo 20 da referida 

lei, permitindo que o trabalhador tenha o direito de sacar o saldo do FGTS nos casos 

em que ele ou seus dependentes legais forem portadores de qualquer doença grave 

que os incapacite para o trabalho independentemente de estágio terminal ou não. 

Ao ser acometido por uma doença o trabalhador ou seu dependente necessita de 

cuidados especiais que demandam tempo e recursos. Utilizar o saldo do FGTS para 

custear esse período difícil da vida do trabalhador certamente seria de muita valia. 

Não podemos permitir que a lei seja aplicada apenas no sentido de permitir o saque 
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do FGTS em algumas situações especificas como nos casos de neoplasia maligna, 

HIV e em casos de estágio terminal em razão de doença grave prevista em 

regulamento. Pois há inúmeras outras doenças que incapacitam a pessoa para o 

trabalho, ainda que não estejam em estágio terminal. 

Ademais a vida é o bem mais valioso e deve ser preservado sempre, logo não nos 

parece o mais correto aguardar o estágio terminal de uma doença para se permitir o 

saque do benefício. 

 São inúmeros os casos em que o trabalhador tem que demandar judicialmente para 

tentar conseguir o direito ao saque do FGTS em casos de doenças não previstas em 

nossas normas. E o entendimento dos tribunais já vem sendo no sentido de que o 

inciso não é taxativo ampliando assim o saque do benefício no caso de outras 

doenças.  

Dessa forma o projeto visa simplificar a vida desses trabalhadores e seus 

dependentes permitindo o direito a retirada do benefício nos casos supracitados sem 

a necessidade de um processo judicial.   

Sendo o FGTS um saldo de valores criado para favorecer o trabalhador é 

indispensável que cada vez mais este recurso venha ser aplicado em   benefício dos 

trabalhadores.   

Por estas razões apresentamos o projeto de lei e contamos com o apoio dos nobres 

Pares paras sua aprovação.  

Sala das Sessões em 17 de julho de 2013 

 

Deputado MÁRCIO MARINHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou 
agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho 
nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 
habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  
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V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou em empresas diferentes;   
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, 
observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o 
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para 
cada movimentação;  
VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado 
de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou empresas diferentes; 
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, 
fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de 
aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos 
pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, 
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo 
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na 
data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em 
razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme 
disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do 
Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente 
reconhecidos pelo Governo Federal;  
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após 
a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou 
de estado de calamidade pública; e  
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do 
art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e 
disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007 
e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que 
faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período 
de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, 
deduzidos os saques.  
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  
§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser 
exercido para um único imóvel.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532600&seqTexto=14869&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532600&seqTexto=14869&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592117&seqTexto=117195&PalavrasDestaque=


23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2541/2015 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com 
recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.  
§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização 
monetária dos valores devidos.  
§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII, 
serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 1997, e de 
programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam 
aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei 

nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os valores 
mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos 
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior 
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do caput deste 
artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e  com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas 
para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua conta 
vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de 
Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao valor dos 
créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição 
de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se 
referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  
e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da remuneração das 
contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 19 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou de quotas 
do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 
18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, 

de 20/6/2007) 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis 
primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos 
incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no 
caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte 
do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2541/2015 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento 
da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso 
de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será realizada 
por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa Econômica Federal 
especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a integralização das 
cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento das 
seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência quanto aos 
riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos contratos 
de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo bem já tenha 
sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do 
FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem 
ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 
1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao 
patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a 
reposição do valor transferido.  
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
de 13/7/1993) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.367, DE 2013 
(Do Sr. Marco Tebaldi) 

 
Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 
dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a fim de permitir 
a movimentação da conta vinculada do trabalhador para custear 
procedimentos cirúrgicos de urgência. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5356/2013. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº. 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido 

do inciso XVIII: 

“Art. 20...................................................... 

XVIII – quando o trabalhador, ou qualquer de seus dependentes, necessitar de 
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procedimento cirúrgico em casos de: 

a) urgência;  

b) complicação progressiva de doenças;  

c) necessidade de reparação de lesões que 
descaracterizam ou impeçam o reconhecimento da 

pessoa.”  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O acréscimo desse dispositivo ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990, visa a ampliar o 

direito do trabalhador e de seus dependentes ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS, na medida em que permite ao titular da conta vinculada movimentá-

la para custear procedimentos cirúrgicos de urgência. 

A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 196, que a saúde é direito de todos 

e um dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 

à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 

às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

A excelência teórica da legislação é de conhecimento de todos, mas, na prática, o 

acesso aos serviços públicos de saúde permanece um dos problemas mais graves 

para a sociedade brasileira. A falta de uma estrutura física e de pessoal eficiente, bem 

como a escassez de recursos para investimentos, além da má gestão dos existentes, 

agrava ainda mais a espera por procedimentos cirúrgicos no Sistema Único de Saúde 

– SUS, evidenciando de forma cruel a precariedade desse serviço público essencial. 

No SUS, as cirurgias de urgência quase sempre não são realizadas no momento 

adequado. É comum uma espera de meses, causando risco de vida ou o agravamento 

ainda maior da doença, resultando em um grande sofrimento aos pacientes e 

familiares. 

Diante disso, quando podem, muitas vezes, as famílias acabam se endividando, 

contraindo financiamentos, com juros absurdos, em uma medida desesperada para 

tentar salvar a vida de seus entes queridos.  

Com a permissão para se utilizar os recursos do FGTS, que é essencialmente para 

assegurar ao trabalhador o atendimento de suas necessidades básicas, poder-se-ia 

minorar tal situação. 

Nesse sentido, com a presente proposição, sugerimos acrescentar mais uma hipótese 

de movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS às já elencadas no art. 

20 da Lei nº 8.036, de 1990, que permite o saque desses recursos em caso de 

doenças graves, como a neoplasia maligna (inciso XI), ou quando o trabalhador ou 
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 qualquer de seus dependentes for portador do Vírus HIV (inciso XIII) ou estiver 

em estágio terminal (XIV). 

Por essas razões, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação do projeto 

de lei. 

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 2013. 

Deputado MARCO TEBALDI  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Inciso 
com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou 
agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho 
nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 
habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou em empresas diferentes;   
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, 
observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o 
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para 
cada movimentação;  
VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado 
de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou empresas diferentes; 
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, 
fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de 
aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos 
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pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, 
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo 
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na 
data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em 
razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme 
disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do 
Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente 
reconhecidos pelo Governo Federal;  
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após 
a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou 
de estado de calamidade pública; e  
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do 
art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e 
disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007 
e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que 
faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período 
de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, 
deduzidos os saques.  
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  
§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser 
exercido para um único imóvel.  
§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com 
recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.  
§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização 
monetária dos valores devidos.  
§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII, 
serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 1997, e de 
programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam 
aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os valores 
mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos 
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior 
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 
15/5/1998) 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do caput deste 
artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e  
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com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas 
para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua conta 
vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de 
Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao valor dos 
créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição 
de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se 
referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da remuneração das 
contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 19 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou de quotas 
do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 
18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis 
primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos 
incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no 
caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte 
do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento 
da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso 
de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será realizada 
por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa Econômica Federal 
especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a integralização das 
cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento das 
seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência quanto aos 
riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos contratos 
de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo bem já tenha 
sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do 
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FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem 
ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 
1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao 
patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a 
reposição do valor transferido.  
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
de 13/7/1993) 
......................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.964, DE 2013 
(Da Comissão Externa sobre Desastres na Região Serrana do Rio 

de Janeiro) 
 

Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço", para definir desastre natural, no caso 
de movimentação da conta do FGTS. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7472/2010 
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Acrescente-se o seguinte § 22 ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, que “dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço”: 

“Art. 20............................................................................. 

........................................................................................ 

§ 22 Para fins de aplicação do disposto no inciso XVI do caput deste artigo, considera-

se desastre natural os eventos geológicos, hidrológicos e meteorológicos previstos na 

Classificação e Codificação Brasileira de Desastres (COBRADE).” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 20 da Lei 8.036, de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), prevê que essa conta poderá ser movimentada em caso de 

necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorram de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento.  

Para aplicação desse dispositivo, o art. 2º do Decreto 5.113, de 2004, define como 
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desastre natural: vendavais ou tempestades; vendavais muito intensos ou ciclones 

extratropicais; vendavais extremamente intensos, furacões, tufões ou ciclones 

tropicais; tornados e trombas d’água; precipitações de granizo; enchentes ou 

inundações graduais; enxurradas ou inundações bruscas; alagamentos; e inundações 

litorâneas provocadas pela brusca invasão do mar. Como se vê, os deslizamentos de 

encostas, o tipo de desastre que mais ocasiona vítimas fatais no Brasil, não foram 

incluídos no referido Decreto. 

Esse equívoco precisa ser urgentemente corrigido. Entendemos que o conceito de 

desastre natural deve seguir a Classificação e Codificação Brasileira de Desastres 

(COBRADE), de forma a contemplar todos os eventos geológicos, meteorológicos e 

hidrológicos que implicam risco de desastre no País.  

Certamente, a inserção desse comando no texto da Lei evitará o constrangimento e 

minimizará o sofrimento de muitas famílias brasileiras atingidas por desastres.  

Contamos, portanto, com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste projeto 

de lei. 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2013. 

Deputado Sarney Filho 
Coordenador da Comissão Externa sobre Desastres na Região Serrana/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.................................................................................................................................................. 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; II - 
extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou 
agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho 
nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado;  
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 
habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  
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V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou em empresas diferentes;   
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, 
observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o 
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para 
cada movimentação;  
VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado 
de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou empresas diferentes; 
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, 
fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de 
aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos 
pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, 
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo 
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na 
data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 
XIII - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme 
disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do 
Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente 
reconhecidos pelo Governo Federal;  
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após 
a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou 
de estado de calamidade pública; e  
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do 
art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e 
disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007 
e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que 
faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período 
de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, 
deduzidos os saques.  
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  
§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser 
exercido para um único imóvel.  
§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com 
recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.  
§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização 
monetária dos valores devidos.  
§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII, 
serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 1997, e de 
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programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam 
aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os valores 
mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos 
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior 
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 
15/5/1998) 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do caput deste 
artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e  
com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas 
para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua conta 
vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de 
Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao valor dos 
créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição 
de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se 
referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da remuneração das 
contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 19 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou de quotas 
do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 
18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis 
primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento 
da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso 
de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 19. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a integralização das 
cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento das 
seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência quanto aos 
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riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos contratos 
de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo bem já tenha 
sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do 
FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem 
ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 
1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao 
patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a 
reposição do valor transferido.  
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 5.113, DE 22 DE JUNHO DE 2004 
 

Regulamenta o art. 20, inciso XVI, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e dá outras providências.  
 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20, inciso XVI, da Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990,  
 

DECRETA:  
 

Art. 1º O titular de conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS que 
resida em área do Distrito Federal ou de Município, em situação de emergência ou estado de 
calamidade pública objeto de decreto do respectivo Governo, poderá movimentar a referida 
conta por motivo de necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorram de desastre 
natural.  
§ 1º Para os fins da movimentação de que trata este artigo, o decreto municipal ou do Distrito 
Federal que declare a situação de emergência ou o estado de calamidade pública deverá ser 
publicado no prazo máximo de trinta dias, contados do primeiro dia útil seguinte ao da 
ocorrência do desastre natural.  
§ 2º A movimentação da conta vinculada de que trata o caput só poderá ocorrer após o 
reconhecimento da situação de emergência ou do estado de calamidade pública em portaria do 
Ministro de Estado da Integração Nacional.  
§ 3º A solicitação de movimentação será admitida até noventa dias da publicação do ato de 
reconhecimento de que trata o § 2º.  
Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se desastre natural:  
I - vendavais ou tempestades;  
II - vendavais muito intensos ou ciclones extratropicais;  
III - vendavais extremamente intensos, furacões, tufões ou ciclones tropicais;  
IV - tornados e trombas d'água;  
V - precipitações de granizos;  
VI - enchentes ou inundações graduais;  
VII - enxurradas ou inundações bruscas;  
VIII - alagamentos; e  
IX - inundações litorâneas provocadas pela brusca invasão do mar.  
Art. 3º A comprovação da área atingida de que trata o caput do art. 1º será realizada mediante 
fornecimento à Caixa Econômica Federal, pelo Município ou pelo Distrito Federal, de 
declaração das áreas atingidas por desastres naturais, que deverá conter a descrição da área no 
seguinte padrão:  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.172, DE 2014 
(Do Sr. Fernando Coelho Filho) 

 
Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990, que "Dispõe sobre 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS e dá outras 
providências" para permitir movimentação do saldo da conta vinculada 
para ressarcimento de despesas com tratamento de infertilidade.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5356/2013. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 20 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, que “Dispõe sobre o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço-FGTS e dá outras providências”, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso XVIII: 

“Art. 20................................................................................ 

XVIII: para ressarcimento de despesas com tratamento de problemas de infertilidade 

do próprio titular ou de seu cônjuge”. 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O saque das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, hoje em dia, 

caracteriza-se como medida social compensatória para diversas situações em que o 

trabalhador é colocado em situação de fragilidade econômica e social. 

A infertilidade, sem sombra de dúvidas, é uma dessas situações. Além de causar 

traumas psicológicos aos por ela afetados, compromete, em decorrência desses 

traumas, o desempenho profissional do trabalhador. Demais disso, chega ao ponto de 

desestabilizar até mesmo as relações conjugais. 

O projeto que ora apresentamos, tem por fim socorrer o trabalhador nesses 

momentos, razão pela qual contamos com o apoio de nossos pares para sua 

aprovação.   

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2014. 

Deputado FERNANDO COELHO FILHO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 



35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2541/2015 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou 
agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho 
nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 
habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou em empresas diferentes;   
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, 
observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o 
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para 
cada movimentação;  
VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado 
de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou empresas diferentes; 
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, 
fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de 
aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos 
pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, 
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo 
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na 
data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em 
razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
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XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme 
disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do 
Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente 
reconhecidos pelo Governo Federal;  
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após 
a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou 
de estado de calamidade pública; e  
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do 
art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e 
disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007 
e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que 
faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período 
de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, 
deduzidos os saques.  
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  
§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser 
exercido para um único imóvel.  
§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com 
recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.  
§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização 
monetária dos valores devidos.  
§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII, 
serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 1997, e de 
programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam 
aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei 

nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os valores 
mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos 
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior 
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do caput deste 
artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e  com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas 
para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua conta 
vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de 
Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao valor dos 
créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição 
de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se 
referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  
e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
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§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da remuneração das 
contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 19 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou de quotas 
do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 
18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, 

de 20/6/2007) 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis 
primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos 
incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no 
caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte 
do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento 
da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso 
de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será realizada 
por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa Econômica Federal 
especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a integralização das 
cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento das 
seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência quanto aos 
riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos contratos 
de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo bem já tenha 
sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do 
FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem 
ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 
1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao 
patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a 
reposição do valor transferido.  
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
de 13/7/1993) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 7.340, DE 2014 
(Do Sr. Márcio França) 

 
Acrescenta o inciso XVIII ao art. 20 da Lei nº 8036, de 11 de maio de 
1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá 
outras providências para autorizar o uso do FGTS para pagamento de 
débito com pensão alimentícia. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7472/2010 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acresce inciso ao art. 20 da Lei nº 8036, de 11 de maio de 1990, que 

dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, para autorizar o uso do 

FGTS para pagamento de débito de pensão alimentícia. 

Art. 2º O artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido 

do inciso XVIII: 

“Art.20.............................................................................................................................

........................................................................................................ 

XVIII – pagamento do débito de Pensão Alimentícia.   

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação  

JUSTIFICAÇÃO 

              O uso do dinheiro do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS para 
pagamento de pensão alimentícia não está previsto na lei 8.036/90, que trata das 
hipóteses de saque do FGTS. 
De acordo com o artigo 20 da lei 8.036/90, é possível sacar o Fundo de Garantia após 
demissão sem justa causa, aposentadoria, extinção de empresa, pagamento de 
financiamento habitacional, morte ou quando o trabalhador completa três anos 
ininterruptos fora do sistema do FGTS. Entretanto, os critérios previstos na lei são 
meramente exemplificativos, já que o saque pode ocorrer em hipóteses não previstas 
na legislação. 
Assim, com base nesse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização dos 
Juizados Especiais Federais aceitou pedido de uso do FGTS para pagamento de 
pensão alimentícia e baseou sua decisão nos princípios constitucionais da 
proporcionalidade e da dignidade da pessoa humana. 
Vale ressaltar, também, as dificuldades por que passa o sistema prisional brasileiro. 
A pena de restrição de liberdade  não é o objetivo último do instituto da pensão 
alimentícia. Porém, só para exemplificar, a média de prisões por não pagamento de 



39 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2541/2015 

pensão alimentícia teve um salto de quase 30%, este ano, no estado de Minas Gerais. 
Nos primeiros 56 dias de 2014 houve 923 detenções, média de 16,5 por dia, segundo 
a Secretaria de Estado de Defesa Social. Em cinco anos, a maior média diária tinha 
sido de 3,3 em 2011, quantidade que vinha caindo para 13 em 2012 e 12,8 no ano 
passado. 
Assim sendo, o presente projeto pretende garantir, na lei, esta modalidade de saque 
já que a pensão alimentícia é consequência do direito à vida, reconhecido pela 
Constituição Federal.  
Conto com o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, 02 de abril de 2014. 

Deputado MÁRCIO FRANÇA 
PSB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Inciso 
com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou 
agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho 
nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 
habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou em empresas diferentes;   
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, 
observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o 
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para 
cada movimentação;  
VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado 
de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou empresas diferentes; 
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b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, 
fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de 
aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos 
pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, 
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo 
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na 
data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em 
razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme 
disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do 
Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente 
reconhecidos pelo Governo Federal;  
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após 
a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou 
de estado de calamidade pública; e  
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do 
art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e 
disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007 
e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que 
faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período 
de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, 
deduzidos os saques.  
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  
§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser 
exercido para um único imóvel.  
§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com 
recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.  
§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização 
monetária dos valores devidos.  
§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII, 
serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 1997, e de 
programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam 
aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os valores 
mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos 
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior 
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo 
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acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 
15/5/1998) 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do caput deste 
artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e  
com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas 
para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua conta 
vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de 
Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao valor dos 
créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição 
de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se 
referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da remuneração das 
contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 19 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou de quotas 
do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 
18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis 
primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos 
incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no 
caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte 
do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento 
da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso 
de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será realizada 
por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa Econômica Federal 
especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a integralização das 
cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento das 
seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
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II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência quanto aos 
riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos contratos 
de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo bem já tenha 
sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do 
FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem 
ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 
1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao 
patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a 
reposição do valor transferido.  
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
de 13/7/1993) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.628, DE 2014 
(Do Sr. Dr. Jorge Silva) 

 
Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para 
autorizar a movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) quando o trabalhador ou qualquer de seus 
dependentes for portador das formas crônicas da hepatite B ou C. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-5356/2013.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso: 

“Art. 20. ............................................................................... 

............................................................................................. 

XVIII – quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador das 
formas crônicas da hepatite B ou C. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

É grande o número de portadores de hepatite B ou C que não se curam e passam a 

apresentar a forma crônica da doença: até 10% dos portadores de hepatite B e 85% 

dos portadores de hepatite C são obrigados a submeter a um tratamento contínuo e 
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prolongado, a fim de evitar que a doença evolua para cirrose ou câncer de fígado. 

Aos altos custos do tratamento, soma-se outra grave consequência, que afeta os 

portadores dessa doença: a diminuição da capacidade laborativa. 

É, portanto, importante que o trabalhador que se encontra nessa situação tenha 

acesso ao máximo de recursos que possam reduzir sua aflição ao se ver em 

dificuldade de suprir as necessidades básicas de sua família. 

Nesse contexto, destacamos a importância do FGTS, que, como conceitua João de 

Lima Teixeira Filho, é, individualmente, um crédito trabalhista, resultante de poupança 

forçada do trabalhador, concebido para socorrê-lo em situações excepcionais durante 

a vigência do vínculo de emprego ou na cessação deste, de forma instantânea ou 

futura, conforme a causa determinante da cessação contratual (in Instituições de 

direito do trabalho. 17. ed. São Paulo: LTr, 1997, p.656). 

O art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990, já prevê algumas hipóteses de saque na conta 

vinculada do FGTS, por motivo de saúde. São elas: quando o trabalhador ou qualquer 

de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna (inciso XI); quando o 

trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV (inciso XIII); e 

quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, 

em razão de doença grave, nos termos do regulamento (inciso XIV). 

No entanto, até hoje os trabalhadores portadores das formas crônicas da hepatite B 

ou C, ou que têm dependentes nessa situação, continuam sem ter esse alívio na sua 

situação financeira, por falta de previsão legal. 

Nossa proposta é suprir essa lacuna e acrescentar novo inciso ao art. 20 da Lei nº 

8.036, de 1990, a fim de autorizar a movimentação da conta vinculada do FGTS 

quando se observar essa situação. 

Por acreditar que este projeto reveste-se de grande interesse social, pois corrige 

injustiça oriunda de omissão legal, rogamos aos nobres Pares apoio para sua rápida 

tramitação e conversão em norma legal. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2014. 

Deputado Dr. Jorge Silva 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Inciso 
com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou 
agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho 
nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 
habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou em empresas diferentes;   
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, 
observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o 
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para 
cada movimentação;  
VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado 
de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou empresas diferentes; 
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, 
fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de 
aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos 
pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, 
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo 
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na 
data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em 
razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme 
disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do 
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Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente 
reconhecidos pelo Governo Federal;  
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após 
a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou 
de estado de calamidade pública; e  
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do 
art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e 
disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007 
e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que 
faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período 
de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, 
deduzidos os saques.  
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  
§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser 
exercido para um único imóvel.  
§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com 
recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.  
§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização 
monetária dos valores devidos.  
§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII, 
serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 1997, e de 
programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam 
aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os valores 
mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos 
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior 
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 
15/5/1998) 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do caput deste 
artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e  
com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas 
para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua conta 
vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de 
Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao valor dos 
créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição 
de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se 
referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da remuneração das 
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contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 19 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou de quotas 
do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 
18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis 
primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos 
incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no 
caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte 
do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento 
da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso 
de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será realizada 
por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa Econômica Federal 
especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a integralização das 
cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento das 
seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência quanto aos 
riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos contratos 
de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo bem já tenha 
sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do 
FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem 
ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 
1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao 
patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a 
reposição do valor transferido.  
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
de 13/7/1993) 
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 
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PROJETO DE LEI N.º 994, DE 2015 
(Do Sr. Marcos Soares) 

 
Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para 
autorizar a movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) quando o trabalhador ou qualquer de seus 
dependentes for acometido por doenças incapacitantes graves. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5356/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Esta lei altera o artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.  
Art. 2º O art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido 
do inciso XVIII com a seguinte redação:  
Art. 20(...):  
XVIII – quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador de 
esclerose lateral amiotrófica (ELA), tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 
cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de 
doença de Paget (osteíte deformante), artrite reumatóide severa, hepatite crônica tipo 
C, miastemia gravis e lupus eritematoso sistêmico. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O FGTS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, regulamentado pela lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, foi criado como forma de proteção ao trabalhador assegurando 
a este a oportunidade de formar um patrimônio para ser utilizado em situações 
específicas.  

Em seu artigo 20 a lei elenca as situações em que o trabalhador pode fazer uso deste 
recurso. Porém, a lei é silente em relação a diversas situações, sendo que essas 
lacunas, muitas das vezes, são preenchidas por interpretação jurisprudencial, a 
exemplo do que já decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) em 
recente decisão, onde ampliou o rol de doenças. 

A situação atual da lei que regulamenta os saques do FGTS prevê a possibilidade de 
levantamento dos depósitos, além de neoplasia maligna (câncer) ou HIV, que fundista 
esteja acometido de doença terminal sem, contudo, especificar quais doenças podem 
dar ensejo a tal desiderato e, tampouco, a partir de que estágio da doença.  

O certo é que, nesses casos acima elencados, a partir de determinado grau da 
moléstia, é premente que o paciente seja acompanhado de perto por outra pessoa em 
função da incapacidade de executar as suas tarefas rotineiras.  
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O projeto de lei ora apresentado tem por finalidade estabelecer que o trabalhador 
possa utilizar o saldo de sua conta vinculada do FGTS para custear as suas despesas 
com o tratamento dessas doenças que demandam altos custos, em face da 
necessidade de fisioterapia, reabilitação, uso de órteses ou de uma cadeira de rodas 
ou outras medidas ortopédicas podem ser necessárias para maximizar a função 
muscular e o estado de saúde geral. 

Por essas razões apresentamos o projeto de lei como mais uma forma de possibilitar 
o saque da conta vinculada do FGTS, nos casos de o trabalhador ou qualquer de seus 
dependentes for acometido por um rol de doenças já reconhecidas pela jurisprudência 
pátria.  

Isso posto, esperamos poder contar com o apoio dos nobres Pares para a apreciação 
da presente proposição.  

 

Sala das Sessões, em 31 de março de 2015.  

 
Deputado Marcos Soares 

PR/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.....................................................................................................................................................................................  
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Inciso 
com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou 
agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho 
nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 
habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou em empresas diferentes;   
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, 
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observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o 
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para 
cada movimentação;  
VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado 
de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou empresas diferentes; 
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, 
fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de 
aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos 
pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, 
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo 
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na 
data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em 
razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme 
disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do 
Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente 
reconhecidos pelo Governo Federal;  
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após 
a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou 
de estado de calamidade pública; e  
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do 
art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e 
disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007 
e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que 
faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período 
de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, 
deduzidos os saques.  
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  
§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser 
exercido para um único imóvel.  
§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com 
recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.  
§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização 
monetária dos valores devidos.  
§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII, 
serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 1997, e de 
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programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam 
aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os valores 
mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos 
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior 
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 
15/5/1998) 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do caput deste 
artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e  
com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas 
para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua conta 
vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de 
Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao valor dos 
créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição 
de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se 
referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da remuneração das 
contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 19 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou de quotas 
do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 
18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis 
primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos 
incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no 
caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte 
do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento 
da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso 
de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será realizada 
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por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa Econômica Federal 
especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a integralização das 
cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento das 
seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência quanto aos 
riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos contratos 
de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo bem já tenha 
sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do 
FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem 
ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 
1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao 
patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a 
reposição do valor transferido.  
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
de 13/7/1993) 
.....................................................................................................................................................................................  
..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.718, DE 2015 
(Do Sr. José Otávio Germano) 

 
Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para incluir dentre as 
hipóteses de movimentação da conta vinculada do o trabalhador ou seus 
dependentes for portador de esclerose múltipla e esclerose lateral 
amiotrófica. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-994/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

que dispõe sobre o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS e outras 

providências. 

Art. 2º O art. 20 da Lei nº 8.036/90 passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 

(...) 
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XXVIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

esclerose múltipla ou esclerose lateral amiotrófica. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Da esclerose múltipla 

 A esclerose múltipla, identificada no código internacional de doenças pelo CID 

nº 10 - G35 é uma doença autoimune e desmielinizante do sistema nervoso central. 

Estudos e casos apontam que dependendo de sua gravidade, o indivíduo por ela 

acometido pode tornar-se absolutamente incapaz ou mesmo vir a falecer. 

 Não é preciso discorrer muito acerca das implicações decorrentes da esclerose 

múltipla, tendo em vista que, por ser autoimune, não possui cura, exigindo de seu 

portador constante e permanente acompanhamento médico, exames de imagem e 

ambulatoriais e prescrição de medicamentos muitas vezes não disponibilizados pelo 

Poder Público. A esclerose múltipla pode desencadear no doente, a qualquer 

momento, surtos, com reflexos sensitivos, oftalmológicos e auditivos. Trata-se de uma 

doença que exige cuidado e acompanhamento periódico, fazendo com que o enfermo 

imponha limites às suas práticas, sob pena de novas crises, que possam levá-lo à 

total incapacitação física. 

 Acerca da esclerose múltipla, o Instituto Brasileiro de Esclerose Múltipla (IBEM) 

assim a define1: 

[...] é uma das doenças mais comuns em adultos jovens que compromete o SNC 

(Sistema Nervoso Central) constituído por cérebro, cerebelo, tronco encefálico e 

medula espinhal. De causa ainda desconhecida, foi descrita, inicialmente, em 1868, 

pelo neurologista francês Jean Martin Charcot, que a denominou "Esclerose em 

Placas", descrevendo áreas circunscritas endurecidas que encontrou (em autópsia) 

disseminada pelo SNC de pacientes. É caracterizada também como doença 

desmielinizante, pois lesa a mielina, prejudicando a neurotransmissão. A mielina é um 

complexo de camadas lipoproteicas que envolvem e isolam as fibras nervosas 

(axônios), permitindo que os nervos transmitam seus impulsos rapidamente, ajudando 

na condução das mensagens que controlam todas as atividades conscientes e 

inconscientes do organismo. 

Os principais sintomas da esclerose múltipla, persistentes ou remissivos, são os 

                                                      
1 Disponível em http://www.abem.org.br. Acesso em 22 fev 2014. 

http://www.abem.org.br/
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seguintes2: 

Neurite óptica: normalmente se apresenta como um dor aguda em um dos olhos, que 

piora com o movimento ocular. Esta dor costuma vir associada a graus variáveis de 

perda visual, geralmente no centro do campo visual. O paciente pode também 

apresentar visão dupla ou borrada. Nistagmo (discreto movimento involuntário dos 

olhos) é um achado comum. 

 Sintomas sensoriais: formigamento e dormências, principalmente nos membros, 

ocorrendo em um lado do corpo de cada vez, são sintomas muito comuns da esclerose 

múltipla e aparecem em quase 100% dos casos ao longo do curso da doença. 

 Fenômeno de Lhermitte: sensação de choque elétrico que se irradia pela coluna 

vertebral, desencadeado por movimentos da cabeça e do pescoço é chamado de 

Fenômeno de Lhermitte. É um sintoma típico da esclerose múltipla, mas pode também 

ocorrer em outras doenças neurológicas. 

 Tonturas e vertigens: até 50% dos pacientes com EM podem apresentar tonturas. 

Este sintoma geralmente surge em pacientes com acometimento da face pela doença, 

como dormências e alterações oculares e auditivas. 

-Sintomas motores: tremores, alterações na marcha, diminuição de força muscular 

e paralisias dos membros ocorrem por lesão dos neurônios da medula. A perda de 

força é inicialmente unilateral, mas torna-se bilateral em fases avançadas. O 

acometimento dos membros inferiores é tipicamente mais intenso do que nos 

membros superiores. 

- Incapacidade de controlar a bexiga e os intestinos: A lesão dos nervos da medula 

além de causar fraqueza muscular nos membros inferiores, também pode provocar 

uma perda do controle dos esfíncteres anal e da bexiga, provocando incontinência 

fecal e urinária. 

  O tratamento exige grande dispêndio para aquisição de medicamentos 

e realização de exames, além de consultas médicas e procedimentos, muitas vezes 

não custeados por planos de saúde, o que leva os pacientes a situações extremadas, 

tais como empréstimos, endividamentos e o comprometimento de bens e receitas, em 

favor da administração da grave enfermidade. 

 A Esclerose Múltipla é classificada segundo vários subtipos, ou padrões de 

progressão, que permitem prever a evolução da doença através da análise do padrão 

de progressão passado. São importantes não só para o prognóstico, mas também 

                                                      
2 Disponível em http://www.mdsaude.com/2009/11/esclerose-multipla.html#ixzz2u3NS1kqi. Acesso em 
22 fev 2014. 

http://www.mdsaude.com/2009/11/esclerose-multipla.html#ixzz2u3NS1kqi
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para decisões de terapêutica. Em 1996 a National Multiple Sclerosis Society3 definiu 

quatro subtipos padrão de EM:  

1. Esclerose Múltipla Recidivante Remitente (EMRR); 

2. Esclerose Múltipla Secundária Progressiva (EMSP); 

3. Esclerose Múltipla Primária Progressiva (EMPP); 

4. Esclerose Múltipla Primária Recidivante (EMPR). 

A Associação Brasileira de Esclerose Múltipla - ABEM estima que atualmente 35 mil 

brasileiros são portadores de esclerose múltipla. A doença acomete geralmente 

pacientes entre 20 e 50 anos de idade, predominando entre as mulheres4. 

Além do custo demasiado com o tratamento, a enfermidade pode ensejar a imperiosa 

necessidade de adaptação à realidade física e terapêutica do paciente, além do 

envolvimento e consequências extensivos a toda família. Não raras vezes, em virtude 

da dificuldade de locomoção, ocasionada pela paralisia e a insensibilidade sensorial, 

o paciente fica completamente dependente à sua locomoção, exigindo adaptação a 

cadeira de rodas, modificação completa da infraestrutura habitacional e operacional, 

como o alargamento de aberturas, rampas de acesso e atividades permanentes de 

tratamento e acompanhamento psicológico.  

Acrescenta-se, a título informativo, que de acordo com o art. 6º, XIV da Lei nº 7.713/88, 

a esclerose múltipla é doença que isenta seus portadores do recolhimento de imposto 

de renda, quando da aposentadoria, bem como é qualificada pelos órgãos públicos 

como doença grave a exigir especial atenção das autoridades e gestores públicos, a 

saber: 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por 

pessoas físicas: 

[...] 

 XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e 

os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 

mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de 

Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 

imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, 

                                                      
3 Lublin FD, Reingold SC. (abril 1996). "Defining the clinical course of multiple sclerosis: results of an 
international survey”. National Multiple Sclerosis Society (USA) Advisory Committee on Clinical Trials 
of New Agents in Multiple Sclerosis Neurology 46 (4): 907–11. PMID 878006 
4 Disponível em http://www.abem.org.br. Acesso em 21 de maio de 2015. 

http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Fred_D._Lublin&action=edit&redlink=1
http://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/8780061?dopt=Abstract
http://www.abem.org.br/
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mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma. 

    Nesse sentido, já havendo indicativo legislativo de favorecimento a 

portadores de esclerose múltipla, relativo à isenção do recolhimento do imposto de 

renda, vinculado a proventos percebidos a título de aposentadoria, a sociedade 

brasileira não pode mais ignorar as consequências e os malefícios da doença, que 

atinge inclusive a dignidade da pessoa humana e ofende os direitos fundamentais e 

humanos. Há a imperiosa necessidade do Poder Público incrementar as políticas 

públicas de tratamento da doença, o que exige, também, a disponibilização de 

recursos que estejam depositados no FGTS, valores que pertencem ao próprio 

trabalhador e que, diante de situações como o diagnóstico de esclerose múltipla, 

devem excepcionalmente permitir o respectivo saque. 

Da esclerose lateral amiotrófica 

 A esclerose lateral amiotrófica, identificada no código internacional de doenças 

pelo CID nº 10 – G12.2,  é um distúrbio neurodegenerativo de origem desconhecida, 

progressivo e associado à morte do paciente em um tempo médio de 3 a 4 anos. Sua 

incidência estimada é de 1 a 2,5 indivíduos portadores para cada 100.000 

habitantes/ano, com uma prevalência de 2,5 a 8,5 por 100.000 habitantes. De acordo 

com a Associação Brasileira de Esclerose Lateral Amiotrófica – ABRELA, a doença, 

conhecida pela sigla “ELA”, também conhecida como Doença de Lou Gehrig, é uma 

doença neurológica que causa paralisia progressiva em praticamente todos os 

músculos esqueléticos, comprometendo a motricidade dos membros, a fala, a 

deglutição e até mesmo, a respiração, é de natureza fatal. Os pacientes 

frequentemente vivem de 3 a cinco anos após o início dos sintomas5. 

 Os primeiros sintomas da esclerose lateral amiotrófica6 surgem a partir de 

problemas para respirar, dificuldades para falar, engolir saliva ou comida, além da 

perda de controle da musculatura das mãos ou atrofia muscular da perna. Como 

consequência dos problemas no funcionamento dos músculos da respiração, os 

pacientes podem ter infecções pulmonares que levam à morte. 

Estima-se que apenas 10% dos casos de esclerose lateral amiotrófica tenham causas 

genéticas. A doença é mais comum em pessoas entre 50 e 70 anos e é muito rara a 

ocorrência em jovens. 

                                                      
5 Disponível em http://www,abrela.org.br. Acesso em 24 de maio de 2015. 
6 Famosos de todo o mundo estão participando do "desafio do balde de gelo”, uma campanha que 
pretende chamar a atenção para um mal degenerativo que, em 2013, acometia até 15 mil pessoas no 
Brasil: a esclerose lateral amiotrófica (ELA), também conhecida como doença de Lou Gehrig. A 
campanha desafia personalidades a jogarem um balde de água gelada na cabeça ou fazer uma doação 
de US$ 100 a ALS Association – associação americana que financia pesquisas para encontrar a cura 
da doença e também serviços para pacientes. 
 

http://www,abrela.org.br/
http://g1.globo.com/pop-arte/noticia/2014/08/artistas-aderem-ao-desafio-do-balde-de-gelo-para-ajudar-instituicao.html
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Os únicos tratamentos que existem buscam retardar a evolução da doença. No Brasil, 

há medicação oferecida pelo Sistema Único de Saúde (SUS), mas segundo 

especialistas na doença, na maioria dos casos ela só é fornecida quando o paciente 

já perdeu cerca de 50% dos neurônios motores7. 

Diante de tais circunstâncias, uma vez mais, os recursos depositados na conta 

vinculada do FGTS dos trabalhadores podem se tornar recurso indispensável e 

inadiável ao custeio do tratamento, evitando que o paciente evolua para incapacitação 

física absoluta e até óbito. 

Da necessidade da inclusão das doenças no rol estabelecido no art. 20 da Lei 

nº 8.036/90 

Como se sabe, o rol estabelecido no art. 20 da Lei nº 8.036/90 é meramente 

exemplificativo, sendo que as doenças elencadas no dispositivo autorizam de imediato 

o levantamento do fundo, enquanto outras, tão ou até mais graves do que as listadas, 

exigem inexoravelmente ações judiciais a serem patrocinadas perante o Poder 

Judiciário, para que este delibere acerca da liberação dos depósitos. Além de 

contribuir à enxurrada de ações que avolumam e emperram indevidamente a 

movimentação da prestação jurisdicional, não satisfazem de pronto a necessidade de 

atendimento das exigências relativas aos tratamentos dos enfermos, que literalmente 

penam para enfrentar as gravíssimas doenças que comprometem o sistema nervoso 

central. É um absurdo admitir-se que enfermidades tão graves, como a esclerose 

múltipla e a esclerose lateral amiotrófica exijam provimento judicial para liberação dos 

recursos depositados na conta do FGTS dos trabalhadores, ocasionando o 

indesejável fenômeno da “judicialização da saúde” ou mesmo do reconhecido ativismo 

judicial, fenômenos que ganham espaço a partir da inércia do Executivo. 

 Em assim sendo, contando com a sensibilidade dos colegas que exercem os 

seus misteres no âmbito do parlamento federal, é que proponho o presente projeto de 

lei, na expectativa de sua aprovação, após os trâmites legislativos de praxe, para que 

possa, ao final e ao cabo, ser sancionado pela Presidência da República. 

Brasília, 27 de maio de 2015. 
 

José Otavio Germano 
Deputado Federal PP/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

                                                      
7Disponível em http://g1.globo.com/ciencia-e-saude/noticia/2014/08/entenda-o-que-e-esclerose-
lateral-amiotrofica.html. Acesso em 25 de maio de 2015. 

http://g1.globo.com/ciencia-e-saude/noticia/2014/08/entenda-o-que-e-esclerose-lateral-amiotrofica.html
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.......................................................................................................................................................  
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Inciso 
com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou 
agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho 
nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 
habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou em empresas diferentes;   
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, 
observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o 
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para 
cada movimentação;  
VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado 
de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou empresas diferentes; 
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, 
fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de 
aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos 
pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, 
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo 
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na 
data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em 
razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
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XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme 
disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do 
Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente 
reconhecidos pelo Governo Federal;  
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após 
a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou 
de estado de calamidade pública; e  
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do 
art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e 
disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007 
e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que 
faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período 
de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, 
deduzidos os saques.  
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  
§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser 
exercido para um único imóvel.  
§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com 
recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.  
§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização 
monetária dos valores devidos.  
§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII, 
serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 1997, e de 
programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam 
aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os valores 
mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos 
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior 
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 
15/5/1998) 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do caput deste 
artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e  
com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas 
para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua conta 
vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de 
Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao valor dos 
créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição 
de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se 
referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
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de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da remuneração das 
contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 19 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou de quotas 
do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 
18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis 
primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos 
incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no 
caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte 
do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento 
da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso 
de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será realizada 
por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa Econômica Federal 
especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a integralização das 
cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento das 
seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência quanto aos 
riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos contratos 
de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo bem já tenha 
sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do 
FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem 
ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 
1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao 
patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a 
reposição do valor transferido.  
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
de 13/7/1993) 
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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.......................................................................................................................................................  
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas 
físicas:  
I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 
gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 
valor de mercado;  
II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 
por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  
III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 
gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  
IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 
o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 
respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 
contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  
VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 
individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público;  
VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 
invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 
26/12/1995) 
VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 
em favor de seus empregados e dirigentes;  
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 
Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 
contribuições efetuadas pelo participante;  
X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 
art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  
XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 
previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 
após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 
ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 
de setembro de 1975;  
XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 
de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 
17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 
Expedicionária Brasileira;  
XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 
prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  
XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 
da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 
ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 
remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 
entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 
do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
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c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 
dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 
acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 
26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015) 
i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 
de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015) 
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 
36 desta Lei;  
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 
de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 
vigência desta Lei;   
XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 
os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 
intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 
10/7/1989) 
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 
de curto prazo;  
XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 
beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 
comprovação posterior pelo contribuinte;  
XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 
portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 
profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 
sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 
XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 
ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 
4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 
27/12/2012) 
Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 
recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 
disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 
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exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 
e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 
alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 
qualquer título.  
§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.864, DE 2015 
(Do Sr. Uldurico Junior) 

 

Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "Dispõe sobre o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências", para que a 
conta vinculada do trabalhador no FGTS possa ser movimentada para 
pagamento de pensão alimentícia. 

 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7340/2014.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei acresce inciso ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

que “Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 

providências”.  

Art. 2º O artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso:  

Art. 20.................................................................................. 

“XVIII – pagamento das prestações relativas à pensão alimentícia. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O maior objeto jurídico tutelado pela nossa Constituição Federal é a vida, tendo em 

vista a dignidade da pessoa humana, sendo um dos seus fundamentos. 

 O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) é um crédito trabalhista, de uma 

poupança forçada que poderá ser sacada nas hipóteses previstas em lei.  
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A finalidade da lei supracitada visa socorrer o trabalhador em casos excepcionais, de 

necessidade. Ora, pensão alimentícia é a verba necessária para o custeio das 

despesas de quem não tem meios próprios de subsistência. 

Por vezes, aquele que deve alimentos, vitimado por diversas circunstâncias acaba por 

não conseguir cumprir com suas obrigações. 

No entanto, mesmo diante de situações adversas, o alimentando não pode se eximir 

das prestações, tendo em vista a premente necessidade de alimentos que seu 

dependente precisa para sobreviver. 

O Juiz Federal Gláucio Maciel, relator do Processo n° 5000194-75.2011.4.04.7211, 

na Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU) já decidiu no sentido de permitir a utilização da conta vinculada, 

afirmando que o rol explícito não é taxativo, mas meramente exemplificativo, citando 

diversos precedentes: 

“Precedentes do STJ (RMS 36.105/SP, relator o Sr. Ministro João Otávio de Noronha, 

3ª Turma, DJe 24/05/2013; AgRg no RMS 35.010/SP, relator o Sr. Ministro Sidnei 

Beneti, 3ª Turma, DJe 05/10/2011; AgRg no RMS 28.395/RS, relator o Sr. Ministro 

João Otávio De Noronha, 4ª Turma, DJe 15/04/2011; AgRg no REsp 1.127.084/MS, 

relator o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, DJe 16/12/2010; REsp 

1.083.061/RS, relator o Sr. Ministro Massami Uyeda, 3ª Turma, DJe 07/04/2010).” 

Assim, com vistas a findar qualquer sombra de dúvida que possa pairar sobre o tema, 

proponho esta alteração na lei que prevê diversas possibilidades de saque desta 

economia do trabalhador, mas que não trouxe, de forma expressa, a utilização para a 

quitação das prestações aqui citadas. 

É com esse propósito que solicito apoio dos nobres Pares para a aprovação deste 

importante Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2015. 

Deputado ULDURICO JUNIOR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 



64 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2541/2015 

....................................................................................................................................................... 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Inciso 
com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou 
agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho 
nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 
habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou em empresas diferentes;   
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, 
observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o 
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para 
cada movimentação;  
VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado 
de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou empresas diferentes; 
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, 
fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de 
aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos 
pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, 
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo 
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na 
data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em 
razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme 
disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do 
Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente 
reconhecidos pelo Governo Federal;  
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b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após 
a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou 
de estado de calamidade pública; e  
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do 
art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e 
disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007 
e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que 
faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período 
de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, 
deduzidos os saques.  
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  
§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser 
exercido para um único imóvel.  
§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com 
recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.  
§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização 
monetária dos valores devidos.  
§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII, 
serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 1997, e de 
programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam 
aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os valores 
mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos 
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior 
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 
15/5/1998) 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do caput deste 
artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e  
com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas 
para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua conta 
vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de 
Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao valor dos 
créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição 
de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se 
referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da remuneração das 
contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 19 
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deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou de quotas 
do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 
18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis 
primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos 
incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no 
caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte 
do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento 
da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso 
de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será realizada 
por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa Econômica Federal 
especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a integralização das 
cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento das 
seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência quanto aos 
riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos contratos 
de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo bem já tenha 
sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do 
FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem 
ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 
1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao 
patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a 
reposição do valor transferido. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.473, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 

Altera o inciso XIV do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 
"Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 
providências", para autorizar a movimentação da conta vinculada do 
trabalhador em situação de doença grave, mesmo que não se caracterize 
o estágio terminal. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5356/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso XIV do art. 20 da Lei nº 8036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 20. ................................ 

............................................ 

“XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em situação de 
doença grave, mesmo que não se caracterize o estágio terminal, nos termos do 
regulamento; (NR)” 

........................................... 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diversos são os motivos autorizadores da movimentação da conta vinculada do 

trabalhador no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), explicitados no art. 

20 da Lei que regula este Fundo. 

Entre eles, encontra-se a situação de doença grave, atualmente restrita ao estágio 

terminal do trabalhador ou de seus dependentes. É o que dispõe o atual inciso XIV 

daquele artigo: 

“Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 

....................................... 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;” 

No entanto, avolumam-se as decisões judiciais que autorizam essa movimentação, 

em razão de doença grave, não apenas nas situações expressamente previstas na 

Lei. 

Citamos como exemplo recente decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 

em que essa tendência é evidenciada:  

“[...] Orienta a jurisprudência pátria seja dada interpretação extensiva ao disposto no 

art. 20 da Lei n. 8.036/90, firmado o entendimento de que o rol do art. 20 não é taxativo, 

bem como de que, em atendimento aos princípios constitucionais e aos fins sociais a 
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que a lei se destina, deve-se assegurar o direito constitucional do cidadão à vida e à 

saúde, autorizando-se a liberação do saldo de FGTS em casos de enfermidade grave 

do fundista ou de seus familiares, ainda que não prevista de forma expressa na Lei n. 

8.036/1990. [...]” (APELAÇÃO CÍVEL N. 0000648-72.2014.4.01.9199/AC, Relator 

Desembargador Federal JIRAIR ARAM MEGUERIAN, DJF1 10/10/2014)  

Também o Superior Tribunal de Justiça retrata essa orientação jurisprudencial: 

“FGTS – LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS – 

DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA NA LEI 8.036/90 – POSSIBILIDADE. 1. É tranqüila 

a jurisprudência do STJ no sentido de permitir o saque do FGTS, mesmo em situações 

não contempladas pelo art. 20 da Lei 8.036/90, tendo em vista a finalidade social da 

norma. 2. O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, com assento no 

art. 1º, III, da CF/88, é fundamento do próprio Estado Democrático de Direito, que 

constitui a República Federativa do Brasil, e deve se materializar em todos os 

documentos legislativos voltados para fins sociais, como a lei que instituiu o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. 3. Precedentes da Corte. 4. Recurso especial 

improvido.” (REsp 853.002/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

DJ 03/10/2006) 

A proposição que ora apresentamos tem por objetivo autorizar a movimentação da 

conta vinculada do trabalhador, quando em situação de doença grave, ainda que não 

se caracterize o estágio terminal. Dessa forma, elimina-se a necessidade de recorrer 

ao tão assoberbado Poder Judiciário para obter algo que a Constituição já lhe 

assegura: seu direito à saúde, à vida, à dignidade da pessoa humana. 

Por tais razões, conclamamos os nobres Pares para que apoiem nosso projeto de lei, 

com seu voto pela APROVAÇÃO. 

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2015. 

Deputado Carlos Bezerra 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
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Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou 
agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho 
nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 
habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou em empresas diferentes;   
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, 
observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o 
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para 
cada movimentação;  
VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado 
de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou empresas diferentes; 
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, 
fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de 
aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos 
pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, 
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo 
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na 
data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em 
razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme 
disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do 
Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente 
reconhecidos pelo Governo Federal;  
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após 
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a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou 
de estado de calamidade pública; e  
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do 
art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e 
disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007 
e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
XVIII – (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que 
faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período 
de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, 
deduzidos os saques.  
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  
§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser 
exercido para um único imóvel.  
§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com 
recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.  
§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização 
monetária dos valores devidos.  
§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII, 
serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 1997, e de 
programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam 
aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei 

nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os valores 
mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos 
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior 
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do caput deste 
artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e  com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas 
para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua conta 
vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de 
Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao valor dos 
créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição 
de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se 
referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  
e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da remuneração das 
contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 19 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
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pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou de quotas 
do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 
18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, 

de 20/6/2007) 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis 
primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos 
incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no 
caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte 
do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento 
da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso 
de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será realizada 
por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa Econômica Federal 
especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a integralização das 
cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento das 
seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência quanto aos 
riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos contratos 
de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo bem já tenha 
sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do 
FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem 
ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 
1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao 
patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a 
reposição do valor transferido.  
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
de 13/7/1993) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.583, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Gomes) 

 
Altera o inciso XVI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, a 
fim de dispor sobre a possibilidade de o trabalhador movimentar sua conta 
vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em caso 
de desastre.  
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7472/2010.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso XVI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 20......................................................... 

..................................................................... 

XVI – necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorram de desastre definido 

na Classificação e Codificação Brasileira de Desastres (Cobrade), observadas as 
seguintes condições:  

a)................................................................. 

b)................................................................. 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada e a comprovação da área atingida 

serão definidos na forma do regulamento. 

...................................................................”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há muito os trabalhadores adquiriram o direito de movimentar sua conta vinculada, no 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, em caso desastre natural, nos 

termos de regulamentação do Poder Executivo. Trata-se de uma situação emergencial 

pela qual os trabalhadores lançam mão de seus recursos no Fundo, enquanto não 

são atendidos por medidas do Poder Público, ou indenizadas por quem de direito, 

visto que tanto as ações governamentais quanto as decisões judiciais nesse sentido 

podem durar anos para serem efetivadas. 

Para tanto, foi editado o art. 2º do Decreto nº 5.113, de 2004, que define como 

desastre natural: vendavais ou tempestades; vendavais muito intensos ou ciclones 

extratropicais; vendavais extremamente intensos, furacões, tufões ou ciclones 

tropicais; tornados e trombas d’água; precipitações de granizo; enchentes ou 

inundações graduais; enxurradas ou inundações bruscas; alagamentos; e inundações 

litorâneas provocadas pela brusca invasão do mar.  

No entanto os deslizamentos de encostas, o tipo de desastre que mais ocasiona 

vítimas fatais no Brasil, não foram incluídos no referido Decreto. 
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Também não foram incluídos, no Decreto, os desastres provocados por negligência 

ou imprudência, a exemplo do rompimento da barragem do Fundão, na Região de 

Mariana, em Minas Gerais, que prejudicou não só a população local como toda aquela 

que circunda o Rio Doce, no que se constituiu no maior desastre ambiental do País, e 

um dos maiores do Mundo. 

Para remediar essa situação, o Poder Executivo alterou, por meio do Decreto nº 8.572, 

de 13 de novembro de 2015, o Decreto nº 5.113, de 2004, para estabelecer que se 

considera também como natural o desastre decorrente do rompimento ou colapso de 

barragens que ocasione movimento de massa, com danos a unidades 

residenciais. Tal atitude gerou bastante celeuma porque os acusados como 

responsáveis pelo desastre poderiam alegar essa classificação em suas defesas, 

desobrigando-os de indenizar as pessoas prejudicadas pelo evento. 

Assim, entendemos que a lei deva ser modificada para dispor sobre tal situação, 

determinando que, em caso de desastre (de qualquer natureza, sem que tenha havido 

a participação do beneficiário), definido na Classificação e Codificação Brasileira de 

Desastres (Cobrade), os trabalhadores poderão movimentar sua conta vinculada no 

FGTS. 

Ao regulamento competirá apenas estabelecer o valor máximo do saque e a forma de 

comprovar que o trabalhador reside na área atingida. 

Ante o exposto, pedimos aos Ilustres Pares apoio para a aprovação do presente 

projeto de lei que, caso aprovado, auxiliará, a curto prazo, milhares de trabalhadores 

que ficam desabrigados em virtude de desastres naturais ou provocados. 

Sala das Sessões, em 01 de março de 2016. 

Deputado CARLOS GOMES  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou 
agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho 
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nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 
habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou em empresas diferentes;   
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, 
observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o 
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para 
cada movimentação;  
VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado 
de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou empresas diferentes; 
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, 
fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de 
aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos 
pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, 
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo 
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na 
data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em 
razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme 
disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do 
Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente 
reconhecidos pelo Governo Federal;  
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após 
a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou 
de estado de calamidade pública; e  
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do 
art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e 
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disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007 
e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir órtese ou 
prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  Lei nº 
13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que 
faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período 
de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, 
deduzidos os saques.  
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  
§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser 
exercido para um único imóvel.  
§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com 
recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.  
§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização 
monetária dos valores devidos.  
§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII, 
serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 1997, e de 
programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam 
aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei 

nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os valores 
mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos 
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior 
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do caput deste 
artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e  com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas 
para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua conta 
vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de 
Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao valor dos 
créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição 
de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se 
referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  
e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da remuneração das 
contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 19 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou de quotas 
do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 
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18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, 

de 20/6/2007) 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis 
primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos 
incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no 
caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte 
do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento 
da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso 
de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será realizada 
por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa Econômica Federal 
especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a integralização das 
cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento das 
seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência quanto aos 
riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos contratos 
de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo bem já tenha 
sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do 
FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem 
ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 
1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao 
patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a 
reposição do valor transferido.  
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
de 13/7/1993) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 5.113, DE 22 DE JUNHO DE 2004 
 

Regulamenta o art. 20, inciso XVI, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e dá outras providências.  
 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20, inciso XVI, da Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990,  
 

DECRETA:  
 

Art. 1º O titular de conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS que 
resida em área do Distrito Federal ou de Município, em situação de emergência ou estado de 
calamidade pública objeto de decreto do respectivo Governo, poderá movimentar a referida 
conta por motivo de necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorram de desastre 
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natural.  
§ 1º Para os fins da movimentação de que trata este artigo, o decreto municipal ou do Distrito 
Federal que declare a situação de emergência ou o estado de calamidade pública deverá ser 
publicado no prazo máximo de trinta dias, contados do primeiro dia útil seguinte ao da 
ocorrência do desastre natural.  
§ 2º A movimentação da conta vinculada de que trata o caput só poderá ocorrer após o 
reconhecimento da situação de emergência ou do estado de calamidade pública em portaria do 
Ministro de Estado da Integração Nacional.  
§ 3º A solicitação de movimentação será admitida até noventa dias da publicação do ato de 
reconhecimento de que trata o § 2º.  
Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se desastre natural:  
I - vendavais ou tempestades;  
II - vendavais muito intensos ou ciclones extratropicais;  
III - vendavais extremamente intensos, furacões, tufões ou ciclones tropicais;  
IV - tornados e trombas d'água;  
V - precipitações de granizos;  
VI - enchentes ou inundações graduais;  
VII - enxurradas ou inundações bruscas;  
VIII - alagamentos; e  
IX - inundações litorâneas provocadas pela brusca invasão do mar.  
Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso XVI do caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990, considera-se também como natural o desastre decorrente do rompimento ou 
colapso de barragens que ocasione movimento de massa, com danos a unidades residenciais. 
(Parágrafo único acrescido pelo Decreto nº 8.572, de 13/11/2015) 
Art. 3º A comprovação da área atingida de que trata o caput do art. 1º será realizada mediante 
fornecimento à Caixa Econômica Federal, pelo Município ou pelo Distrito Federal, de 
declaração das áreas atingidas por desastres naturais, que deverá conter a descrição da área no 
seguinte padrão:  
I - nome do distrito, cidade e unidade da Federação, caso todas as unidades residenciais 
existentes no distrito tenham sido atingidas;  
II - nome do bairro, cidade e unidade da Federação, caso todas as unidades residenciais 
existentes no bairro tenham sido atingidas;  
III - nome do logradouro, bairro ou distrito, cidade e unidade da Federação, caso a área atingida 
se restrinja às unidades residenciais existentes naquele logradouro; ou  
IV - identificação da unidade residencial, nome do logradouro, bairro ou distrito, cidade e 
unidade da Federação, caso a área atingida se restrinja a determinada unidade residencial.  
§ 1º Para elaboração da declaração referida no caput, deverá ser observada a avaliação realizada 
pelos órgãos de defesa civil municipal e do Distrito Federal.  
§ 2º A declaração referida no caput deverá conter a identificação do Município atingido pelo 
desastre natural, as informações relativas ao decreto municipal ou do Distrito Federal e à 
portaria do Ministro de Estado da Integração Nacional que reconheceu a situação de emergência 
ou o estado de calamidade pública, e a Codificação de Desastre, Ameaças e Riscos - CODAR.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.572, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015 
 

Altera o Decreto nº 5.113, de 22 de junho de 2004, que regulamenta o art. 20, inciso XVI, da 
Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS.  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere art. 84, caput, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20, caput, inciso XVI, da Lei nº 8.036, 
de 11 de maio de 1990,  
DECRETA:  
Art. 1º O Decreto nº 5.113, de 22 de junho de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 2º .................................................................................... 
...................................................................................................  
Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso XVI do caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990, considera-se também como natural o desastre decorrente do rompimento ou 
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colapso de barragens que ocasione movimento de massa, com danos a unidades residenciais." 
(NR) 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Brasília, 13 de novembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  
DILMA ROUSSEFF  
Miguel Rossetto  
Gilberto Magalhães Occhi  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.994, DE 2016 
(Da Sra. Mara Gabrilli) 

 
Altera o inciso XVIII do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
que "Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 
providências", para incluir os dependentes do trabalhador na hipótese de 
saque do FGTS para aquisição de órteses e próteses, em razão de 
deficiência. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7472/2010.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso XVIII do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 20. .................................  

............................................... 

XVIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes, em razão de 

deficiência, por prescrição, necessite adquirir órtese ou prótese para promoção de 

acessibilidade ou de inclusão social. (NR).”  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A recente aprovação da Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº Lei 13.146, de 6 de julho de 

2015) representou um marco na trajetória brasileira rumo à inclusão das pessoas com 

deficiência na plenitude de seus direitos. 

Uma das novidades relevantes consta em seu artigo 99, que acrescentou o inciso 

XVIII ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 1990, para possibilitar o direito de saque do 
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Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) “quando o trabalhador com 

deficiência, por prescrição, necessite adquirir órtese ou prótese para promoção de 

acessibilidade e de inclusão social”. 

Não é preciso se estender sobre os benefícios da medida para o contingente de 

trabalhadores com deficiência que se encontram diante de tal necessidade. No 

entanto pequeno reparo se faz necessário ao seu aprimoramento, no que tange ao 

alcance do benefício. 

Em situações de natureza similar, a Lei do FGTS alcança também os dependentes do 

trabalhador. É o caso, por exemplo, dos incisos XI, XIII e XIV, que autorizam o saque 

“quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes” for acometido de neoplasia 

maligna, for portador do vírus HIV ou estiver em estágio terminal, em razão de doença 

grave.  

Assim, no intuito de ampliar a proteção das pessoas com deficiência e em homenagem 

ao princípio constitucional da isonomia, entendemos ser pertinente e necessário incluir 

também os dependentes do trabalhador na hipótese de saque do FGTS para 

aquisição de órteses e próteses, em razão de deficiência e mediante prescrição. 

Convictos da importância social da proposição, pedimos o apoio dos nobres Pares 

para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2016. 

Deputada MARA GABRILLI  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Inciso 
com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou 
agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho 
nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
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IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 
habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou em empresas diferentes;   
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, 
observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o 
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para 
cada movimentação;  
VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado 
de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou empresas diferentes; 
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, 
fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de 
aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos 
pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, 
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo 
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na 
data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em 
razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme 
disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do 
Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente 
reconhecidos pelo Governo Federal;  
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após 
a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou 
de estado de calamidade pública; e  
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do 
art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e 
disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007 
e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir órtese ou 
prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  Lei nº 
13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 
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§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que 
faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período 
de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, 
deduzidos os saques.  
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  
§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser 
exercido para um único imóvel.  
§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com 
recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.  
§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização 
monetária dos valores devidos.  
§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII, 
serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 1997, e de 
programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam 
aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os valores 
mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos 
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior 
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 
15/5/1998) 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do caput deste 
artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e  
com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas 
para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua conta 
vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de 
Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao valor dos 
créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição 
de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se 
referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da remuneração das 
contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 19 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou de quotas 
do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 
18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis 
primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
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adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos 
incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no 
caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte 
do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento 
da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso 
de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será realizada 
por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa Econômica Federal 
especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a integralização das 
cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento das 
seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência quanto aos 
riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos contratos 
de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo bem já tenha 
sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do 
FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem 
ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 
1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao 
patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a 
reposição do valor transferido.  
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
de 13/7/1993) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência).  
  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II  
PARTE ESPECIAL  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  
....................................................................................................................................................... 
Art. 99. O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso XVIII:  
"Art. 20. ...................................................................................  
....................................................................................................  
XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir órtese ou 
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prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. 
..............................................................................................." (NR) 
Art. 100. A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), 
passa a vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 6º .....................................................................................  
....................................................................................................  
Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve ser 
acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento." (NR) 
"Art. 43. ...................................................................................  
....................................................................................................  
§ 6º Todas as informações de que trata o caput deste artigo devem ser disponibilizadas em 
formatos acessíveis, inclusive para a pessoa com deficiência, mediante solicitação do 
consumidor." (NR) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.402, DE 2016 
(Dos Srs. Goulart e Rogério Rosso) 

 
Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7472/2010.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art.1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com os 

seguintes acréscimos: 

“Art. 20........................................................................... 

XIX - aplicação em planos de benefícios de caráter previdenciário de que trata o art. 

12 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, permitida a utilização máxima 

de 50 % (cinquenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Desde 1997, com o Programa Nacional de Desestatização, o uso dos saldos mantidos 

pelo trabalhador em conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS vem 

sendo ampliado, a fim de conferir maior acesso aos recursos financeiros nas situações 

de necessidade financeira (demissão sem justa causa, suspensão do contrato de 

trabalho por prazo superior a 90 dias, compra de casa própria, enfermidade grave, 

entre outros) ou naquelas em que seja mantido investimento financeiro de interesse 

público, como nas hipóteses de aquisição de cotas dos Fundos Mútuos de 

Privatização, regidos pela Lei n° 6.385/76 (aplicação em ações da Petrobrás, Banco 

do Brasil e Vale) ou do Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FI-FGTS. 
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A espelho desses últimos, propõe-se seja facultado o uso dos recursos para fomento 

da poupança previdenciária complementar ao Regime Geral da Previdência Social 

(RGPS), por meio de planos de benefícios administrados por entidades fechadas de 

previdência complementar, nos quais são mantidos por longo prazo. 

Vale considerar que diferentemente dos investimentos mantidos junto a planos 

administrados por entidades abertas de previdência complementar ou sociedades 

seguradoras, os planos operados por entidades fechadas de previdência 

complementar, no caso dos planos patrocinados, não possibilitam o resgate parcial 

dos recursos investidos; o resgate somente é permitido com a cessação do vínculo 

empregatício. Assim sendo, os recursos vertidos a plano de benefícios junto a 

entidade fechada de previdência complementar mantém o caráter genuinamente 

previdenciário, de longo prazo. 

O percentual adotado na proposta ora apresentada equivale àquele utilizado pela Lei 

nº 9.491/97 para aquisição de cotas dos Fundos Mútuos de Privatização, mantendo-

se a metade restante do saldo investido nas contas do FGTS, e, com isso, 

assegurando a preservação de parte substancial dos recursos do trabalhador sob as 

regras de aplicação do referido Fundo. 

Sob o prisma econômico-social, a reversão de recursos depositados em contas do 

FGTS para constituição de reserva previdenciária possibilitaria destinação dos 

recursos para investimentos de longo prazo, por meio das aplicações efetuadas pelas 

entidades fechadas administradoras em títulos do Tesouro Nacional e investimentos 

de infraestrutura, entre outros, com irrefutáveis ganhos para a economia do país. 

Ademais, em termos orçamentários, a opção, pelo trabalhador, pelo uso dos recursos 

acumulados junto ao FGTS para planos de previdência complementar ensejaria 

arrecadação de imposto de renda quando da sua conversão em rendimentos de 

benefício ou resgate, correspondendo a um reflexo positivo para equilíbrio fiscal. 

Diante do exposto, constatada a enorme relevância da proposta, é que contamos com 

o apoio dos nobres pares desta Casa para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 24 de maio 2016. 
 

Deputado GOULART   Deputado ROGÉRIO ROSSO 
PSD/SP              PSD/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Inciso 
com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou 
agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho 
nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 
habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou em empresas diferentes;   
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, 
observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o 
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para 
cada movimentação;  
VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado 
de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou empresas diferentes; 
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, 
fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de 
aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos 
pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, 
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo 
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na 
data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em 
razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme 
disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do 
Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente 
reconhecidos pelo Governo Federal;  
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b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após 
a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou 
de estado de calamidade pública; e  
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do 
art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e 
disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007 
e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir órtese ou 
prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  Lei nº 
13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que 
faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período 
de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, 
deduzidos os saques.  
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  
§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser 
exercido para um único imóvel.  
§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com 
recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.  
§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização 
monetária dos valores devidos.  
§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII, 
serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 1997, e de 
programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam 
aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os valores 
mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos 
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior 
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 
15/5/1998) 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do caput deste 
artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e  
com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas 
para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua conta 
vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de 
Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao valor dos 
créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição 
de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se 
referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
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I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da remuneração das 
contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 19 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou de quotas 
do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 
18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis 
primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos 
incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no 
caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte 
do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento 
da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso 
de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será realizada 
por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa Econômica Federal 
especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a integralização das 
cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento das 
seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência quanto aos 
riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos contratos 
de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo bem já tenha 
sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do 
FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem 
ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 
1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao 
patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a 
reposição do valor transferido.  
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
de 13/7/1993) 
...................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE 2001 
 
Dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar e dá outras providências.  
  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 
DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Dos Planos de Benefícios de Entidades Fechadas 
Art. 12. Os planos de benefícios de entidades fechadas poderão ser instituídos por 
patrocinadores e instituidores, observado o disposto no art. 31 desta Lei Complementar.  
Art. 13. A formalização da condição de patrocinador ou instituidor de um plano de benefício 
dar-se-á mediante convênio de adesão a ser celebrado entre o patrocinador ou instituidor e a 
entidade fechada, em relação a cada plano de benefícios por esta administrado e executado, 
mediante prévia autorização do órgão regulador e fiscalizador, conforme regulamentação do 
Poder Executivo.  
§ 1º Admitir-se-á solidariedade entre patrocinadores ou entre instituidores, com relação aos 
respectivos planos, desde que expressamente prevista no convênio de adesão.  
§ 2º O órgão regulador e fiscalizador, dentre outros requisitos, estabelecerá o número mínimo 
de participantes admitido para cada modalidade de plano de benefício.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976 
Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria a Comissão de Valores Mobiliários.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Serão disciplinadas e fiscalizadas de acordo com esta Lei as seguintes atividades: 
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
I - a emissão e distribuição de valores mobiliários no mercado; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
II - a negociação e intermediação no mercado de valores mobiliários; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
III - a negociação e intermediação no mercado de derivativos; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
IV - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Valores; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
V - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Mercadorias e Futuros; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
VI - a administração de carteiras e a custódia de valores mobiliários; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
VII - a auditoria das companhias abertas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
VIII - os serviços de consultor e analista de valores mobiliários. (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.303, de 31/10/2001) 
Art. 2º São valores mobiliários sujeitos ao regime desta Lei: ("Caput" do artigo com redação 
dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
I - as ações, debêntures e bônus de subscrição; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, 
de 31/10/2001) 
II - os cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de desdobramento relativos aos 
valores mobiliários referidos no inciso II; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, de 
31/10/2001) 
III - os certificados de depósito de valores mobiliários; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
10.303, de 31/10/2001) 
IV - as cédulas de debêntures; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
V - as cotas de fundos de investimento em valores mobiliários ou de clubes de investimento em 
quaisquer ativos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
VI - as notas comerciais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
VII - os contratos futuros, de opções e outros derivativos, cujos ativos subjacentes sejam valores 
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mobiliários; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
VIII - outros contratos derivativos, independentemente dos ativos subjacentes; e (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
IX - quando ofertados publicamente, quaisquer outros títulos ou contratos de investimento 
coletivo, que gerem direito de participação, de parceria ou de remuneração, inclusive resultante 
de prestação de serviços, cujos rendimentos advêm do esforço do empreendedor ou de terceiros. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
§ 1º Excluem-se do regime desta Lei:  
I - os títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal;  
II - os títulos cambiais de responsabilidade de instituição financeira, exceto as debêntures. 
(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) (Vide art. 1º da Lei 
nº 10.198, de 14/2/2001) 
§ 2º Os emissores dos valores mobiliários referidos neste artigo, bem como seus 
administradores e controladores, sujeitam-se à disciplina prevista nesta Lei, para as companhias 
abertas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
§ 3º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas para a execução do disposto 
neste artigo, podendo:  
I - exigir que os emissores se constituam sob a forma de sociedade anônima;  
II - exigir que as demonstrações financeiras dos emissores, ou que as informações sobre o 
empreendimento ou projeto, sejam auditadas por auditor independente nela registrado;  
III - dispensar, na distribuição pública dos valores mobiliários referidos neste artigo, a 
participação de sociedade integrante do sistema previsto no art. 15 desta Lei;  
IV - estabelecer padrões de cláusulas e condições que devam ser adotadas nos títulos ou 
contratos de investimento, destinados à negociação em bolsa ou balcão, organizado ou não, e 
recusar a admissão ao mercado da emissão que não satisfaça a esses padrões. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
§ 4º É condição de validade dos contratos derivativos, de que tratam os incisos VII e VIII do 
caput, celebrados a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 539, de 26 de julho de 
2011, o registro em câmaras ou prestadores de serviço de compensação, de liquidação e de 
registro autorizados pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.543, de 8/12/2011) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 
 
Altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de Desestatização, revoga a Lei nº 8.031, 
de 12 de abril de 1990, e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º O Programa Nacional de Desestatização - PND tem como objetivos fundamentais: 
I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa privada 
atividades indevidamente exploradas pelo setor público; 
II - contribuir para a reestruturação econômica do setor público, especialmente através da 
melhoria do perfil e da redução da dívida pública líquida; 
III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a ser 
transferidas à iniciativa privada; 
IV - contribuir para a reestruturação econômica do setor privado, especialmente para a 
modernização da infra-estrutura e do parque industrial do País, ampliando sua competitividade 
e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia, inclusive através da 
concessão de crédito; 
V - permitir que a Administração Pública concentre seus esforços nas atividades em que a 
presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais; 
VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo da oferta de 
valores mobiliários e da democratização da propriedade do capital das empresas que integrarem 
o Programa. 
Art. 2º Poderão ser objeto de Desestatização, nos termos desta Lei: 
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I - empresas, inclusive instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente pela União, 
instituídas por lei ou ato do Poder Executivo; 
II - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao controle direto 
ou indireto da União; 
III - serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização; 
IV - instituições financeiras públicas estaduais que tenham tido as ações de seu capital social 
desapropriadas, na forma do Decreto-lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987. 
V - bens móveis e imóveis da União. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2161-35, de 
23/8/2001) 
§ 1º Considera-se desestatização: 
a) a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, diretamente ou através de outras 
controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 
administradores da sociedade; 
b) a transferência, para a iniciativa privada, da execução de serviços públicos explorados pela 
União, diretamente ou através de entidades controladas, bem como daqueles de sua 
responsabilidade. 
c) a transferência ou outorga de direitos sobre bens móveis e imóveis da União, nos termos 
desta Lei. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 
§ 2º Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber, às participações minoritárias diretas 
e indiretas da União no capital social de quaisquer outras sociedades e às ações excedentes à 
participação acionária detida pela União representativa do mínimo necessário à manutenção do 
controle acionário da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, nos termos do artigo 62 da Lei nº 
9.478, de 06.08.97. 
§ 3º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por determinação 
do Conselho Nacional de Desestatização, definido nesta Lei, e por solicitação de Estados ou 
Municípios, poderá firmar com eles ajuste para supervisionar o processo de desestatização de 
empresas controladas por aquelas unidades federadas, detentoras de concessão, permissão ou 
autorização para prestação de serviços públicos, observados, quanto ao processo de 
desestatização, os procedimentos estabelecidos nesta Lei. 
§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, a licitação para a outorga ou transferência da concessão 
do serviço a ser desestatizado poderá ser realizada na modalidade de leilão. 
§ 5º O Gestor do Fundo Nacional de Desestatização deverá observar, com relação aos imóveis 
da União incluídos no Programa Nacional de Desestatização, a legislação aplicável às 
desestatizações e, supletivamente, a relativa aos bens imóveis de domínio da União, sem 
prejuízo do disposto no inciso VII do art. 6º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2161-35, de 23/8/2001) 
§ 6º (Revogado pela Lei nº 11.483, de 31/5/2007) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.653, DE 2016 
(Do Sr. Ronaldo Carletto) 

 
Dispõe sobre a movimentação da conta vinculada no Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS pelo trabalhador quando ele ou qualquer de 
seus dependentes for pessoa com deficiência.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4994/2016.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso XVIII do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 20.............................................................. 

.......................................................................... 

XVIII – quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for pessoa com 
deficiência, nos termos do regulamento.  

....................................................................(NR)”  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente foi publicada a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que Institui a Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). Essa lei é destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com 

deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania.  

Quanto ao FGTS especificamente, esta lei, em seu art. 99, acrescentou um inciso ao 

art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para estabelecer que o trabalhador 

com deficiência poderá movimentar sua conta vinculada, por prescrição, quando 

necessite adquirir órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão 

social. 

No entanto essa possbilidade está restrita apenas ao trabalhador, sem estender para 

qualquer de seus dependentes como ocorre com outras permissões de movimentação 

da conta vinculada em caso de doença: neoplasia maligna (inciso XI), vírus HIV (XIII) 

e estágio terminal em razão de doença grave (XIV). 

Outra restrição contida na lei é que os recursos somente poderão ser utilizados para 

a aquisição de órteses e próteses para o fim específico da acessibilidade e da inclusão 

social. 

Ora, entendemos que tanto os trabalhadores quanto seus dependentes, com 

deficiência (física ou mental), devem poder utilizar os recursos no FGTS de forma 

irrestrita, pois são muitas as demandas a serem satisfeitas, haja vista as necessidades 

individuais. 

Hoje o reforço desses recursos para as famílias é fundamental ainda mais agora em 

que vivemos uma grave crise de saúde pública, com a constatação oficial dos órgãos 

públicos de milhares de casos de microcefalia verificados em crianças recém-nascidas 
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em virtude de suas mães terem adquirido o vírus Zika.  

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação do presente 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 07 de dezembro de 2016. 

Deputado RONALDO CARLETTO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou 
agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho 
nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 
habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou em empresas diferentes;   
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, 
observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o 
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para 
cada movimentação;  
VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado 
de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou empresas diferentes; 
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, 
fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de 
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aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos 
pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, 
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo 
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na 
data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em 
razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme 
disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do 
Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente 
reconhecidos pelo Governo Federal;  
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após 
a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou 
de estado de calamidade pública; e  
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do 
art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e 
disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007 
e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir órtese ou 
prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  Lei nº 
13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que 
faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período 
de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, 
deduzidos os saques.  
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  
§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser 
exercido para um único imóvel.  
§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com 
recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.  
§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização 
monetária dos valores devidos.  
§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII, 
serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 1997, e de 
programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam 
aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei 

nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os valores 
mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos 
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior 
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo 
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acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do caput deste 
artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e  com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas 
para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua conta 
vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de 
Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao valor dos 
créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição 
de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se 
referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  
e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da remuneração das 
contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 19 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou de quotas 
do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 
18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, 

de 20/6/2007) 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis 
primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos 
incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no 
caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte 
do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento 
da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso 
de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será realizada 
por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa Econômica Federal 
especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a integralização das 
cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento das 
seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência quanto aos 
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riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos contratos 
de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo bem já tenha 
sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do 
FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem 
ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 
1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao 
patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a 
reposição do valor transferido.  
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
de 13/7/1993) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 99. O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso XVIII:  
"Art. 20. ...................................................................................  
....................................................................................................  
XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir órtese ou 
prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. 
..............................................................................................." (NR) 
Art. 100. A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), passa 
a vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 6º .....................................................................................  
....................................................................................................  
Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve ser acessível 
à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento." (NR) 
"Art. 43. ...................................................................................  
....................................................................................................  
§ 6º Todas as informações de que trata o caput deste artigo devem ser disponibilizadas em 
formatos acessíveis, inclusive para a pessoa com deficiência, mediante solicitação do 
consumidor." (NR) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.768, DE 2016 
(Do Sr. Jean Wyllys) 

 
Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "Dispõe sobre o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências", incluindo o 
artigo 20-A para permitir a movimentação da conta vinculada do FGTS 
pelo servidor público e pelo trabalhador da administração pública, ainda 
que terceirizado, quando houver suspensão, atraso ou restrição das 
remunerações, decorrente de estado de calamidade financeira do ente 
federativo a que esteja vinculado. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


96 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2541/2015 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7472/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescida do seguinte 

artigo: 

“Art. 20-A. Em caso de decretação de estado de calamidade financeira do ente 

federativo ao qual estiver vinculado, o servidor público e o trabalhador da 

Administração Pública, ainda que terceirizado, que vier a sofrer qualquer tipo de 

atraso, redução ou restrição a suas remunerações poderá movimentar a respectiva 

conta de FGTS, quando houver. 

§1º. No caso do caput do art. 20-A, enquanto durar o estado de calamidade financeira, 

a movimentação da conta do FGTS será limitada a saques mensais dos valores 

correspondentes às remunerações atrasadas, reduzidas ou restringidas. 

§2º. Independentemente do tempo de atraso, do valor da redução ou do modo ou 

intensidade da restrição às suas remunerações, os beneficiários previstos no caput 

poderão movimentar a conta nos termos do §1º. (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS prevê hipóteses 
de resgate bastante restritas. Entre essas hipóteses, a lei elenca situações de 
vulnerabilidade do trabalhador ou de sua família, tais como demissão sem justa causa, 
doenças graves, desastres naturais que atingem diretamente o titular da conta 
vinculada, idade avançada, morte, entre outras.  

Em momentos de crise como o que vivemos, assistimos também a uma modalidade 
pouco conhecida de vulnerabilidade de categorias específicas de trabalhadores: o 
servidor público e o trabalhador da Administração Pública, terceirizado ou não. 
Estados como Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Minas Gerais (além de outros doze 
Estados que ameaçam fazer o mesmo), ao decretarem “estado de calamidade 
financeira”, passam a prejudicar diretamente seus servidores públicos e demais 
trabalhadores da Administração Pública com atraso, redução, ou algum tipo de 
restrição nos pagamentos de salários e demais remunerações, o que compromete a 
própria natureza alimentar dessas verbas. 

No caso dos trabalhadores não concursados, terceirizados ou não, atrasos, reduções 
ou restrições ao pagamento às empresas prestadoras do serviço representam um 
prejuízo que, invariavelmente, recai sobre o trabalhador, elo mais frágil dessa 
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complexa relação. Estes trabalhadores e suas famílias, portanto, seriam prejudicados 
gravemente e com nexo de causalidade muito bem definido entre o decreto de 
calamidade financeira e o prejuízo suportado por essa categoria. 

Por seu turno, há muitos servidores recém-ingressos no serviço público, oriundos da 
iniciativa privada, que possuem saldo de FGTS retido, aguardando o transcurso do 
prazo legal de três anos para a movimentação da conta. Há também servidores que 
podem acumular legalmente o emprego, cargo ou função pública com vínculo 
empregatício na iniciativa privada, mas que estão impossibilitados de movimentar sua 
conta ativa. Numa situação de calamidade financeira do ente federativo a que estejam 
vinculados e observadas as especificidades listadas no texto deste Projeto de Lei, não 
é razoável que se mantenha a restrição à movimentação, ao menos em parte, desses 
recursos bloqueados no Fundo. 

Assim como ocorre em casos de calamidade pública, a calamidade financeira também 
precisa ser enfrentada com a urgência que lhe é própria, para reconhecer que os 
trabalhadores afetados possam sacar recursos do FGTS para garantir a própria 
subsistência e, ainda, ajudar a movimentar a economia do ente federativo a fim de 
sair da situação calamitosa.  

Nesse contexto, o presente Projeto de Lei acrescenta o artigo 20-A à Lei nº 8.036, de 
1990, para permitir a movimentação da conta vinculada ao servidor público ou 
empregado de empresa que presta serviços à União, Distrito Federal, Estado ou 
Município, desde que demonstre que o pagamento de sua remuneração foi objeto de 
atraso, redução ou restrição em decorrência de decretação de estado de calamidade 
financeira pelo ente federativo. 

Pelo exposto, contamos com o apoio das ilustres Deputadas e Deputados para a 
aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 2016. 

Deputado JEAN WYLLYS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
...................................................................................................................................................... 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Inciso 
com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou 
agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho 
nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


98 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2541/2015 

qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 
habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou em empresas diferentes;   
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, 
observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o 
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para 
cada movimentação;  
VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado 
de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou empresas diferentes; 
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, 
fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de 
aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos 
pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, 
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo 
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na 
data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em 
razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme 
disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do 
Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente 
reconhecidos pelo Governo Federal;  
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após 
a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou 
de estado de calamidade pública; e  
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do 
art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e 
disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007 
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e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir órtese ou 
prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  Lei nº 
13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que 
faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período 
de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, 
deduzidos os saques.  
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  
§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser 
exercido para um único imóvel.  
§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com 
recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.  
§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização 
monetária dos valores devidos.  
§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII, 
serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 1997, e de 
programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam 
aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os valores 
mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos 
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior 
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 
15/5/1998) 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do caput deste 
artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e  
com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas 
para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua conta 
vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de 
Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao valor dos 
créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição 
de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se 
referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da remuneração das 
contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 19 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou de quotas 
do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 
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18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis 
primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos 
incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no 
caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte 
do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento 
da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso 
de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será realizada 
por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa Econômica Federal 
especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a integralização das 
cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento das 
seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência quanto aos 
riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos contratos 
de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo bem já tenha 
sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do 
FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem 
ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 
1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao 
patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a 
reposição do valor transferido.  
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
de 13/7/1993) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.980, DE 2017 
(Do Sr. Julião Amin) 

 

Altera a Lei n.º 8.036, de 08 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, para dispor sobre a movimentação da 
conta do FGTS por ocasião do nascimento ou adoção de filho. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2541/2015.  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei faculta a movimentação da conta do FGTS ao pai ou à mãe, por 
ocasião do nascimento ou da adoção de filho. 

Art. 2º O Art. 20, da Lei nº 8.036, de 08 de maio de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

 Art. 20 

.......................................................................................................... 

............................................................................................ 

 

 “XIX – por ocasião do nascimento de filho, ou da adoção, no valor equivalente a até 
um salário bruto da mãe ou do pai, considerado, entre esses, a maior quantia total dos 
saldos das contas inativas e ativa de cada qual.” (NR) 

Art. 3º esta Lei entrará em vigor depois de transcorridos 30 dias de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Haja vista a relevância social do tema, busca-se com este projeto de lei 
consubstanciar ao pai ou à mãe a faculdade de movimentar a conta do FGTS em 
virtude do nascimento do filho e/ou em virtude de adoção. 

 Em primeiro lugar, cabe ressaltar que a redação da lei “mãe ou pai” não intenta 
em hipótese alguma excluir os casais homoafetivos. Em consonância com o 
entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) à luz do julgamento da ADI 4277 e 
da ADPF 132, a base de uma família deve ser o afeto e os casais homoafetivos 
merecem reconhecimento por parte do Estado. Isto é, tendo em vista que este projeto 
de lei busca ajudar as famílias carentes ao redor do Brasil, seria um absurdo deixar 
de fora as famílias compostas por indivíduos do mesmo sexo. Na mesma linha, a 
redação do texto legal busca abarcar, também, os casos de mães ou pais 
solteiros/viúvos e etc.  Em suma, este projeto de lei visa impactar e ajudar todas as 
famílias no início de sua expansão, seja por meio da adoção ou pelo nascimento, 
baseando-se no conceito de família a partir dos laços afetivos que unem os 
componentes dessa.  

 Para além disso, este projeto de lei tem o intuito de amparar as famílias 
carentes em um dos momentos mais difíceis do ponto de vista financeiro: a inclusão 
de mais um membro na família. Para tanto, dispõe-se que, para famílias com renda 
de até 4 salários mínimos, seja possível que ou o pai ou a mãe saque do FGTS uma 
quantia equivalente a até, no máximo, um salário bruto. É relevante ressaltar que 
apenas um dos pais poderá sacar tal dinheiro, sendo ele ou ela, obrigatoriamente, o 
representante da família que tenha a maior renda fixa da casa.  

 Segundo o IBGE, em fevereiro, de 2016, a renda média do brasileiro era de R$ 
1.113,00. O Distrito Federal (DF), nesta pesquisa, foi apontado como membro da 
Federação com maior renda média por pessoa: R$ 2.252. Não obstante, o Maranhão, 
estado pelo qual, diariamente, batalho por sua melhoria, foi apontado como a menor 
renda média por pessoa: R$ 509. Assim, cabe a reflexão de como seria possível que 
uma família possa, ao ter a alegria de receber um novo filho, comprar o seu primeiro 



102 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2541/2015 

enxoval com os produtos essenciais para seus primeiros meses? Dessa forma, este 
projeto de lei busca, exatamente, ajudar essas famílias a terem melhores condições 
de sustentar os gastos oriundos do começo da vida de seu novo integrante.  

 Portanto, ante o exposto e em vista da urgência de resolução deste tema e de 
sua relevância para o cenário sócio-político do Brasil, almeja-se com a aprovação 
deste projeto de lei, então, fomentar um maior amparo e um maior auxílio para todas 
as famílias carentes do país por ocasião de nascimento ou de adoção de filho. Esta 
causa demonstra-se, assim, como um verdadeiro dever para com a sociedade 
brasileira, em especial, no que tange os indivíduos mais carentes e necessitados.  

 
Sala das Sessões 21 de fevereiro de 2017 

 
Julião Amin 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Inciso 
com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou 
agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho 
nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 
habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou em empresas diferentes;   
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, 
observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o 
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para 
cada movimentação;  
VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado 
de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do inciso com 
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redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou empresas diferentes; 
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, 
fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de 
aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos 
pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, 
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo 
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na 
data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em 
razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme 
disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do 
Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente 
reconhecidos pelo Governo Federal;  
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após 
a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou 
de estado de calamidade pública; e  
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do 
art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e 
disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007 
e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir órtese ou 
prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  Lei nº 
13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que 
faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período 
de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, 
deduzidos os saques.  
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  
§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser 
exercido para um único imóvel.  
§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com 
recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.  
§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização 
monetária dos valores devidos.  
§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII, 
serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 1997, e de 
programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam 
aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 
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dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os valores 
mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos 
respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior 
parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 
15/5/1998) 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do caput deste 
artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e  
com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quotas 
para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua conta 
vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de 
Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao valor dos 
créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a constituição 
de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações a que se 
referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 
de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da remuneração das 
contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 19 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou de quotas 
do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 
18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os seis 
primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos 
incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no 
caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte 
do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento 
da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso 
de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será realizada 
por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa Econômica Federal 
especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
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§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a integralização das 
cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento das 
seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 
II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência quanto aos 
riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas aos contratos 
de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo bem já tenha 
sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do 
FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 de dezembro 
de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput, podendo o saque, nesta 
hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento estabelecido pelo agente operador 
do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 763, de 22/12/2016) 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem 
ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 
1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao 
patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a 
reposição do valor transferido.  
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
de 13/7/1993) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.277  
....................................................................................................................................................... 

DECISÃO 
 
Chamadas, para julgamento em conjunto, a Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.277 e a 
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental 132, após o voto do Senhor Ministro 
Ayres Britto (Relator), que julgava parcialmente prejudicada a ADPF, recebendo o pedido 
residual como ação direta de inconstitucionalidade, e procedentes ambas as ações, foi o 
julgamento suspenso. Impedido o Senhor Ministro Dias Toffoli. Ausente, justificadamente, a 
Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram, pela requerente da ADI 4.277, o Dr. Roberto Monteiro 
Gurgel Santos, Procurador-Geral da República; pelo requerente da ADPF 132, o Professor Luís 
Roberto Barroso; pela Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams; pelos 
amici curiae Conectas Direitos Humanos; Instituto Brasileiro de Direito de Família - IBDFAM; 
Grupo Arco-Íris de Conscientização Homossexual; Associação Brasileira de Gays, Lésbicas, 
Bissexuais, Travestis e Transexuais - ABGLT; Grupo de Estudos em Direito Internacional da 
Universidade Federal de Minas Gerais - GEDI-UFMG e Centro de Referência de Gays, 
Lésbicas, Bissexuais, Travestis, Transexuais e Transgêneros do Estado de Minas Gerais - 
Centro de Referência GLBTTT; ANIS - Instituto de Bioética, Direitos Humanos e Gênero; 
Associação de Incentivo à Educação e Saúde de São Paulo; Conferência Nacional dos Bispos 
do Brasil - CNBB e a Associação Eduardo Banks, falaram, respectivamente, o Professor Oscar 
Vilhena; a Dra. Maria Berenice Dias; o Dr. Thiago Bottino do Amaral; o Dr. Roberto Augusto 
Lopes Gonçale; o Dr. Diego Valadares Vasconcelos Neto; o Dr. Eduardo Mendonça; o Dr. 
Paulo Roberto Iotti Vecchiatti; o Dr. Hugo José Sarubbi Cysneiros de Oliveira e o Dr. Ralph 
Anzolin Lichote. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 04.05.2011. Decisão: 
Prosseguindo no julgamento, o Tribunal conheceu da Argüição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental 132 como ação direta de inconstitucionalidade, por votação unânime. Prejudicado 
o primeiro pedido originariamente formulado na ADPF, por votação unânime. Rejeitadas todas 
as preliminares, por votação unânime. Em seguida, o Tribunal, ainda por votação unânime, 
julgou procedente as ações, com eficácia erga omnes e efeito vinculante, autorizados os 
Ministros a decidirem monocraticamente sobre a mesma questão, independentemente da 
publicação do acórdão. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Impedido o Senhor Ministro 
Dias Toffoli. Plenário, 05.05.2011. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 132  
....................................................................................................................................................... 

DECISÃO 
 

Chamadas, para julgamento em conjunto, a Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.277 e a 
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental 132, após o voto do Senhor Ministro 
Ayres Britto (Relator), que julgava parcialmente prejudicada a ADPF, recebendo o pedido 
residual como ação direta de inconstitucionalidade, e procedentes ambas as ações, foi o 
julgamento suspenso. Impedido o Senhor Ministro Dias Toffoli. Ausente, justificadamente, a 
Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram, pela requerente da ADI 4.277, o Dr. Roberto Monteiro 
Gurgel Santos, Procurador-Geral da República; pelo requerente da ADPF 132, o Professor Luís 
Roberto Barroso; pela Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams; pelos 
amici curiae Conectas Direitos Humanos; Instituto Brasileiro de Direito de Família - IBDFAM; 
Grupo Arco-Íris de Conscientização Homossexual; Associação Brasileira de Gays, Lésbicas, 
Bissexuais, Travestis e Transexuais - ABGLT; Grupo de Estudos em Direito Internacional da 
Universidade Federal de Minas Gerais - GEDI-UFMG e Centro de Referência de Gays, 
Lésbicas, Bissexuais, Travestis, Transexuais e Transgêneros do Estado de Minas Gerais - 
Centro de Referência GLBTTT; ANIS - Instituto de Bioética, Direitos Humanos e Gênero; 
Associação de Incentivo à Educação e Saúde de São Paulo; Conferência Nacional dos Bispos 
do Brasil - CNBB e a Associação Eduardo Banks, falaram, respectivamente, o Professor Oscar 
Vilhena; a Dra. Maria Berenice Dias; o Dr. Thiago Bottino do Amaral; o Dr. Roberto Augusto 
Lopes Gonçale; o Dr. Diego Valadares Vasconcelos Neto; o Dr. Eduardo Mendonça; o Dr. 
Paulo Roberto Iotti Vecchiatti; o Dr. Hugo José Sarubbi Cysneiros de Oliveira e o Dr. Ralph 
Anzolin Lichote. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 04.05.2011. Decisão: 
Prosseguindo no julgamento, o Tribunal conheceu da Argüição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental 132 como ação direta de inconstitucionalidade, por votação unânime. Prejudicado 
o primeiro pedido originariamente formulado na ADPF, por votação unânime. Rejeitadas todas 
as preliminares, por votação unânime. Em seguida, o Tribunal, ainda por votação unânime, 
julgou procedente as ações, com eficácia erga omnes e efeito vinculante, autorizados os 
Ministros a decidirem monocraticamente sobre a mesma questão, independentemente da 
publicação do acórdão. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Impedido o Senhor Ministro 
Dias Toffoli. Plenário, 05.05.2011. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.020, DE 2017 
(Do Sr. Rogério Peninha Mendonça) 

 
Altera o art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a 
movimentação do saldo da conta vinculada do trabalhador no Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS na hipótese de custeio de 
tratamento para infertilidade. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7172/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIX: 

“Art. 20. ..................................................................................... 

................................................................................................... 

XIX – para custeio de tratamento de infertilidade própria, de cônjuge 

ou de companheiro, observados os requisitos e as condições estabelecidos 

pelo Conselho Curador. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo dados citados pela Sociedade Brasileira de Reprodução 

Humana Assistida, estudos mostram que 7% dos casais não conseguem engravidar 

naturalmente, após transcorridos dois anos de início das tentativas. De acordo com 

outro estudo mencionado pela mesma fonte, uma em cada cinco mulheres não 

consegue engravidar após um ano de tentativas.  

Com os avanços tecnológicos, os tratamentos para infertilidade 

obtiveram avanços surpreendentes ao longo das últimas décadas. No entanto, o 

acesso de casais a essas técnicas de reprodução humana assistida continua limitado 

pelo alto custo do tratamento. 

No Brasil, o Sistema Único de Saúde – SUS oferece, em tese, 

procedimentos de tratamento para infertilidade e de reprodução humana assistida, por 

meio de fertilização in vitro e injeção intracitoplasmática de espermatozoides. 

Entretanto, a quantidade de centros que fornece essa linha de atenção à saúde para 

os cidadãos é irrisória. Em 2014, conforme a própria página do Ministério da Saúde 

na internet,  

“em relação ao fortalecimento, ampliação do acesso ao planejamento 

reprodutivo e qualificação da atenção com foco na reprodução humana 

assistida, atualmente existem apenas 10 hospitais no país que ofertam 

atendimento para mulheres com problemas de infertilidade, pelo SUS, o 

que significa um problema de iniquidade”. 

Nesse contexto, o projeto de lei que ora apresentamos aos nossos 
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Pares visa a abrir o leque de opções aos trabalhadores e trabalhadoras que sonham 

em ter filhos e não dispõem dos recursos financeiros para custear o tratamento de 

infertilidade.  

Desse modo, a proposição acrescenta inciso específico ao art. 20 da 

Lei nº 8.036/91, para permitir o saque da conta vinculada do trabalhador no FGTS 

para custeio de tratamento de infertilidade, observados os requisitos e as condições 

estabelecidos pelo Conselho Curador do Fundo. 

Diante do elevado alcance social desta iniciativa, temos a certeza de 

contarmos com o apoio das Deputadas e Deputados à aprovação do presente projeto 

de lei. 

Sala das Sessões, em 07 de março de 2017. 

Deputado Rogério Peninha Mendonça 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 
trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
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c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 
prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 
o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 
para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 
urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 
13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 
regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 
dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 
HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 
dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 
emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 
regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 
inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 
saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 
órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  
Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 
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poderá ser exercido para um único imóvel.  
§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 
inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 
1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 
com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 
pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 
inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 
9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 
9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 
sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 
a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 
de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 
e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 
seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
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localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 
o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 
salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 
realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 
integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 
quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 
aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 
bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 
de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput, podendo 
o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento estabelecido pelo 
agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 763, de 
22/12/2016) 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
de 13/7/1993) 
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.147, DE 2017 
(Do Sr. Chico Lopes) 

 
Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir que a 
trabalhadora gestante, utilize saldo em sua conta vinculada no FGTS para 
gastos nos períodos pré-natal e pós-natal.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6980/2017.  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O Art. 20 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

“Art. 20. ....................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

XX – quando a trabalhadora estiver gestante, poderá utilizar até trinta por cento 

do saldo existente e disponível, observadas as seguintes condições: 

a) rendimento não deverá ultrapassar dois salários mínimos;  

b) comprovar vinte (20) semanas de gestação. 

Parágrafo único. O trabalhador, da mesma forma, poderá utilizar até trinta por 

cento do saldo existente e disponível, observadas as seguintes condições: 

a) rendimento não deverá ultrapassar dois salários mínimos; 

b) sua companheira, comprovadamente, encontrar-se gestante (a partir da 

vigésima semana de gestação); 

c) a companheira não poderá ser beneficiária do FGTS”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Observa-se um aumento significativo nas despesas durante a gravidez, assim como, 

nos primeiros meses de vida da criança. 

Conforme pesquisas envolvendo a psicologia gestacional, a precariedade sócio 

econômica nos períodos pré natal e pós natal aumenta consideravelmente o estresse 

das famílias e os riscos de problemas de desenvolvimento social e afetivo entre as 

crianças. 

Pesquisas sobre desigualdades sociais e de saúde da população evidenciam como 

as circunstâncias iniciais de vida são significativas no longo prazo. 

Portanto, é também de responsabilidade do Estado, garantir medidas que repercutam 

positivamente para o bem estar da saúde física e psicológica das mulheres e 

consequentemente na formação e no desenvolvimento das famílias e da sociedade 

como um todo.  

Tendo em vista, todas as necessidades e condições especiais de mulheres nos 

períodos pré-natal e pós-natal e consequentemente as particularidades e os fatores 

associados que envolvem as crianças nesse período, observamos a possibilidade de 

garantir uma parte do FGTS para mitigar problemas nesta fase tão importante da vida. 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres parlamentares para 

aprovação deste Projeto.  
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Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2017.  

 
Deputado CHICO LOPES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
I-A – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 
trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 
o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 
para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 
urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 
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IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 
regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 
dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 
HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 
dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 
emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 
regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 
inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 
saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 
órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  
Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União 
inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, de 
30 de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, respectivamente, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro da 
Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do 
Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como agente 
financeiro dos contratos de parcelamento; 

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 
poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador.  
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§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 
inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 
1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 
pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 
inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 
sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 
a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 

de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 
de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 
e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 
o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 
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salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 
realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 
integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 
quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 
aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 
bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 
de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste 
artigo podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 
estabelecido pelo agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
de 13/7/1993) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.364, DE 2018 
(Do Sr. Aureo) 

 
Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e dá outras providências, para 
permitir a movimentação da conta vinculada quando o trabalhador ou 
qualquer de seus dependentes for acometido com doenças ou afecções 
graves, e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2541/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, ao dar nova 

redação ao art. 20, inciso XIV, para permitir a movimentação da conta vinculada 

quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido com doenças 

ou afecções graves. 

Art. 2º Estabelece que o rol de doenças ou afecções acometidas como 

graves estará elencada por determinado rol a ser estabelecido em conjunto pelo 

Ministério da Saúde e Ministério do Trabalho ou órgãos que venham a substituí-los.  

Art. 3º O art. 20, inciso XIV, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20..................................................................................................... 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver 

acometido com doença ou afecções graves, nos termos do regulamento. ” (NR) 

.................................................................................................................. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposta tem por objetivo ampliar o rol de possibilidades de 

movimentação das contas do FGTS para os indivíduos ou qualquer de seus 

dependentes que estiverem acometidos com doenças ou afecções graves.  

A portaria interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001, 

elenca um rol de doenças ou afeções graves que excluem a carência para a 

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez aos segurados do 

Regime Geral de Previdência Social – RGPS. O rol é composto de doenças tais quais: 

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; 

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada; e 

hepatopatia grave. 

Doenças como neoplasia maligna e vírus HIV já se encontram no rol de 

situações em que a conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada. 

Estão dispostas no art. 20, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, nos incisos XI e 

XIII, respectivamente. Nesse mesmo artigo, no inciso XIV, estabelece que quando o 

trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão 

de doença grave, nos termos do regulamento, se configura como uma das hipóteses 
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de movimentação da conta vinculada do FGTS, porém só prevê essa possiblidade 

para os indivíduos ou qualquer de seus dependentes que se encontrem em estágio 

terminal da doença. 

  Essa ampliação do rol proposta pelo presente Projeto de Lei se faz 

necessária porque permite que a conta vinculada do FGTS possa ser movimentada 

pelos indivíduos que se encontrem com alguma dessas enfermidades graves já 

descritas. Com isso, pode-se utilizar de uma elevação de recursos financeiros, pela 

movimentação do FGTS, para auxiliar durante o período do tratamento da doença. 

Em matéria jornalística da “Gazeta do Povo8” foi veiculada que “o 

Ministério Público Federal (MPF) solicitou à Justiça que o saque do FGTS seja 

imediatamente autorizado nos casos em que o trabalhador ou seus dependentes 

sejam acometidos por enfermidades graves, tais como cânceres malignos, 

tuberculose, Aids, hepatite C e doenças severas do coração, do fígado e dos rins. 

Esse pedido compõe ação ajuizada em São Paulo contra a Caixa Econômica Federal, 

na qual a Procuradoria já obteve decisão favorável em 2017. O MPF requereu o 

cumprimento provisório da sentença em todo o território nacional depois que o 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região rejeitou, no último mês de março, os embargos 

apresentados pelo banco. A ação civil pública proposta em 2013 pedia que a Caixa 

autorizasse a movimentação dos saldos das contas vinculadas ao FGTS quando 

fossem identificadas as enfermidades previstas na Portaria Interministerial nº 

2.998/2001 ou doenças graves reconhecidas em reiteradas decisões judiciais”. 

Em razão do que já foi exposto, é imprescindível que o Legislativo aprove 

essa proposta de modificação da Lei do FGTS para permitir que indivíduos que sejam 

acometidos com doenças ou afecções graves possam sacar o saldo do FGTS a que 

tenham direito. O Legislativo deve se impor quanto ao tema para não provocar uma 

insegurança jurídica, pois as decisões judiciais acerca do tema estão no sentido de 

garantir o saque do FGTS nos casos de doenças graves reconhecidas em decisões 

judiciais reiteradas, bem como nos casos de doenças elencadas pela Portaria 

Interministerial nº 2.998/01 e o MPF requereu o cumprimento provisório da sentença 

para todo o território nacional.  

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares na aprovação 

desta proposta. 

Sala das Sessões, em 06 de junho de 2018 

                                                      

8 https://www.gazetadopovo.com.br/economia/livre-iniciativa/ministerio-publico-quer-que-fgts-seja-liberado-

para-pessoas-com-doencasgraves551d2pfts4sy260taib0c6u4p 
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Deputado AUREO 
Solidariedade/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
I-A – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 
dias após a publicação) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 
filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 
trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 
o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 
para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 
urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 
13/7/1993) 
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IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 
regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 
dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 
HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 
dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 
emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 
regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 
inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 
saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 
órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  
Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União 
inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, de 
30 de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, respectivamente, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro da 
Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do 
Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como agente 
financeiro dos contratos de parcelamento; 

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 
poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador.  
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§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 
inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 
1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 
com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 
pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 
inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 
9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 
9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 
sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 
a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 
de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 
e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 
seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 
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o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 
salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 
realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 
integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 
quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 
aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 
bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 
de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste 
artigo podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 
estabelecido pelo agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
de 13/7/1993) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 

OS MINISTROS DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da 
Constituição Federal de 1998, e tendo em vista o inciso II do art. 26 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, e o inciso III do art. 30 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado 
pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, resolvem: 

Art. 1° As doenças ou afecções abaixo indicadas excluem a exigência de carência 
para a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez aos segurados do Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS: 

I - tuberculose ativa; 
II - hanseníase; 
III- alienação mental; 
IV- neoplasia maligna; 
V - cegueira 
VI - paralisia irreversível e incapacitante; 
VII- cardiopatia grave; 
VIII - doença de Parkinson; 
IX - espondiloartrose anquilosante; 
X - nefropatia grave; 
XI - estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 
XII - síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 
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XIII - contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina 
especializada; e 

XIV - hepatopatia grave. 
Art. 2º O disposto no artigo 1º só é aplicável ao segurado que for acometido da 

doença ou afecção após a sua filiação ao RGPS. 
Art. 3º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS adotará as providências 

necessárias à sua aplicação imediata. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ROBERTO BRANT 
Ministro da Previdência e Assistência Social 
 

JOSÉ SERRA 
Ministro da Saúde 

 

PROJETO DE LEI N.º 11.100, DE 2018 
(Do Sr. Diego Garcia) 

 
Acrescenta inciso ao caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990, a fim de permitir a movimentação das contas vinculadas do 
trabalhador no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço do saldo que 
exceder a seis vezes o valor de sua remuneração na data da opção. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2541/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XX: 

“Art. 20......................................................................................... 

..................................................................................................... 

XX – o valor do saldo disponível das contas vinculadas que exceder a 

6 (seis) vezes a remuneração do trabalhador na data de sua opção. 

.............................................................................................(NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Hoje, de acordo com o art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990, o trabalhador, 

titular de conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), poderá 

movimentá-la em diversas situações, sendo a principal a dispensa sem justa causa. 

Essa é a razão da existência do Fundo como seguro garantidor do trabalhador em 
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situação de desemprego involuntário. 

Ademais, o trabalhador poderá fazer uso dos recursos do FGTS em 

caso de extinção do contrato por acordo; extinção da empresa ou falecimento do 

empregador pessoa física; aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

pagamento de financiamento ou de aquisição de casa própria; quando permanecer 

mais de 3 anos fora do sistema do FGTS; extinção do contrato a termo (no caso de 

trabalhador temporário); suspensão total do trabalho avulso; acometimento de câncer 

ou de doença em estágio terminal (inclusive o dependente), ser portador do vírus HIV 

(inclusive o dependente), aplicação em fundos mútuos de privatização (50% do saldo), 

integralização de cotas do Fundo de Investimentos do FGTS (30% do saldo); em 

situação de emergência ou estado de calamidade pública (enchentes); quando o 

trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 anos; quando o trabalhador com 

deficiência, por prescrição, necessite adquirir órtese ou prótese para promoção de 

acessibilidade e de inclusão social e para pagamento total ou parcial de aquisição de 

imóveis da união inscritos em regime de ocupação ou aforamento. 

Apesar de todas essas situações de movimentação da conta 

vinculada, muitos trabalhadores não se encaixam em nenhuma delas, deixando de 

melhor utilizar seus recursos no FGTS, muitas vezes inclusive se submetendo à outras 

linhas de financiamento, gerando endividamento. Esse recurso, que exceda a 6 (seis) 

vezes a remuneração do trabalhador na data de sua opção, entra na economia como 

consumo, investimento e poupança das famílias, além da redução do endividamento. 

Nesse sentido, sugerimos que o trabalhador possa dispor da forma 

que melhor lhe aprouver do saldo das suas contas vinculadas no FGTS que 

excederem a 6 (seis) vezes o valor de sua remuneração à época da opção por 

entendermos que uma reserva de emergência equivalente a 6 (seis) meses de salário 

é o suficiente para cobrir eventuais imprevistos relacionados a saúde ou para 

manutenção da renda do trabalhador enquanto procura recolocação no mercado caso 

esteja desempregado. O número de 6 (seis) meses de renda do trabalhador é 

estimado com base nas melhores prática de finanças pessoas para definição da 

reserva de emergência. Conforme Gustavo Cerbasi, no livro Os Segredos dos Casais 

Inteligentes, "a reserva de emergências é uma poupança específica para lidar com 

imprevistos, como problemas de saúde [...], sem ter que comprometer o planejamento 

de metas importantes na vida. O ideal é que todos tenhamos uma reserva equivalente 
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a, pelo menos, três meses de nosso gasto mensal, ou seis meses, caso exista o risco 

de desemprego". 

O FGTS é uma massa gigantesca de recursos. No exercício de 2017, 

apresentou um ativo de R$ 496 bilhões e um patrimônio de líquido de R$ 104 bilhões.  

Assim, além de constituir reserva financeira para o trabalhador para o 

caso de desemprego involuntário e de necessidade básicas como moradia e 

tratamento de saúde, os recursos do FGTS, de natureza privada, de propriedade dos 

trabalhadores, são utilizados para os mais variados fins públicos.  O § 3º do art. 9º da 

Lei nº 8.036, de 1990, estabelece que programa de aplicações deverá destinar, no 

mínimo, 60% para investimentos em habitação popular e 5% para operações de 

crédito destinadas às entidades hospitalares filantrópicas e sem fins lucrativos que 

participem de forma complementar do SUS.           

Mesmo que os recursos do FGTS, nos termos de seu atual modelo 

legal, instituído a partir da edição da Lei nº 8.036, de 1990, de forma louvável, venham 

contribuindo para o desenvolvimento do País e para a melhoria da qualidade de vida 

da população brasileira, pensamos que, dada a sua natureza de Fundo privado, seus 

proprietários, os trabalhadores, devem melhor usufruir de seus recursos também de 

forma individual na vigência dos contratos de trabalho. 

Por último, vale mostrar que alterações legislativas têm sido feitas 

para tornar o acesso ao fundo menos restrito como as alterações da Lei 13.446/2017, 

para resgate de contas inativas e o PLS 392/2016 para permitir o saque em caso de 

pedido de demissão. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos ilustres pares para a aprovação 

do presente projeto de lei.    

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2018. 

Deputado DIEGO GARCIA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
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Serviço e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 9º As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente 

pela Caixa Econômica Federal e pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH, exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador do FGTS, 
em operações que preencham os seguintes requisitos: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

I - garantias:  
a) hipotecária; 
b) caução de créditos hipotecários próprios, relativos a financiamentos concedidos 

com recursos do agente financeiro; 
c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de 

financiamento; 
d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do agente financeiro, desde que 

livres e desembaraçados de quaisquer ônus; 
e) cessão de créditos do agente financeiro, derivados de financiamentos concedidos 

com recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca; 
f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros; 
g) seguro de crédito; 
h) garantia real ou vinculação de receitas, inclusive tarifárias, nas aplicações 

contratadas com pessoa jurídica de direito público ou de direito privado a ela vinculada; 
i) aval em nota promissória; 
j) fiança pessoal; 
l) alienação fiduciária de bens móveis em garantia; 
m) fiança bancária; 
n) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 9.467, de 10/7/1997) 
II - correção monetária igual à das contas vinculadas;  
III - taxa de juros média mínima, por projeto, de 3 (três) por cento ao ano;  
IV - prazo máximo de 30 (trinta) anos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.692, 

de 28/7/1993) 
§ 1º A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de todos 

os custos incorridos pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o atendimento de 
gastos eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal o risco de crédito.  

§ 2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento básico 
e infra-estrutura urbana. As disponibilidades financeiras devem ser mantidas em volume que 
satisfaça as condições de liquidez e remuneração mínima necessária à preservação do poder 
aquisitivo da moeda.  

§ 3º O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo, 60 (sessenta) por cento 
para investimentos em habitação popular.  

§ 4º Os projetos de saneamento básico e infra-estrutura urbana, financiados com 
recursos do FGTS, deverão ser complementares aos programas habitacionais.  

§ 5º As garantias, nas diversas modalidades discriminadas no inciso I do caput deste 
artigo, serão admitidas singular ou supletivamente, considerada a suficiência de cobertura para 
os empréstimos e financiamentos concedidos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.467, 
de 10/7/1997) 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em habitação 
popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda familiar 
do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no valor das 
prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de 
imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão 
destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo reserva 
específica, com contabilização própria. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-
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43, de 24/8/2001) 
§ 8º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1º de junho de 2001 

pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e pelas entidades 
credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes financeiros, sub-rogando-se nas 
garantias prestadas à Caixa Econômica Federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 2.196-3, de 24/8/2001) 

*Vide Medida Provisória N° 848, de 14 de Agosto de 2018 
Art. 10. O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá critérios técnicos para 

as aplicações dos recursos do FGTS, visando:  
I - exigir a participação dos contratantes de financiamentos nos investimentos a 

serem realizados;  
II - assegurar o cumprimento, por parte dos contratantes inadimplentes, das 

obrigações decorrentes dos financiamentos obtidos;  
III - evitar distorções na aplicação entre as regiões do País, considerando para tanto 

a demanda habitacional, a população e outros indicadores sociais.  
....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 
seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 
maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

I-A – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 
dias após a publicação) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 
filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 
trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 
o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 
para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 
urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 
13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 
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regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 
HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 
dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 
emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 
regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 
inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 
saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 
órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  
Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União 
inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, de 
30 de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, respectivamente, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro da 
Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do 
Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como agente 
financeiro dos contratos de parcelamento; 

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 
poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
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atualização monetária dos valores devidos.  
§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 
1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 
com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 
pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 
inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 
9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 
9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 
sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 
a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 
de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 
e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 
seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 
o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 
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salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 
realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 
integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 
quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 
aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 
bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 
de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste 
artigo podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 
estabelecido pelo agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
de 13/7/1993) 

................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 848, DE 16 DE AGOSTO DE 2018 
Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
que dispõe sobre o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, para possibilitar a aplicação 
de recursos em operações de crédito destinadas 
às entidades hospitalares filantrópicas e sem 
fins lucrativos que participem de forma 
complementar do Sistema Único de Saúde.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 9º ...................................................................................  
I - .............................................................................................  
......................................................................................................... 
n) consignação de recebíveis, exclusivamente para operações de crédito 
destinadas às entidades hospitalares filantrópicas e sem fins lucrativos que 
participem de forma complementar do Sistema Único de Saúde - SUS, em 
percentual máximo a ser definido pelo Ministério da Saúde; e  
o) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS;  
.........................................................................................................  
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§ 2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento 
básico, infraestrutura urbana e em operações de crédito destinadas às 
entidades hospitalares filantrópicas e sem fins lucrativos que participem de 
forma complementar do SUS, desde que as disponibilidades financeiras sejam 
mantidas em volume que satisfaça as condições de liquidez e de remuneração 
mínima necessária à preservação do poder aquisitivo da moeda.  
§ 3º O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo, sessenta por cento 
para investimentos em habitação popular e cinco por cento para operações de 
crédito destinadas às entidades hospitalares filantrópicas e sem fins lucrativos 
que participem de forma complementar do SUS.  
.........................................................................................................  
§ 9º A Caixa Econômica Federal, o Banco do Brasil S.A. e o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES poderão atuar como 
agentes financeiros autorizados para aplicação dos recursos do FGTS em 
operações de crédito destinadas às entidades hospitalares filantrópicas e sem 
fins lucrativos que participem de forma complementar do SUS.  
§ 10. Nas operações de crédito destinadas às entidades hospitalares 
filantrópicas e sem fins lucrativos que participem de forma complementar do 
SUS, serão observadas as seguintes condições:  
I - a taxa de juros efetiva não será superior àquela cobrada para o 
financiamento habitacional na modalidade pró-cotista ou outra que venha a 
substituí-la;  
II - a tarifa operacional única não será superior a cinco décimos por cento do 
valor da operação; e  
III - o risco das operações de crédito ficará a cargo dos agentes financeiros de 
que trata o § 9º." (NR) 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 16 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Gilberto Magalhães Occhi  

 
LEI Nº 13.446, DE 25 DE MAIO DE 2017 

Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
para elevar a rentabilidade das contas 
vinculadas do trabalhador por meio da 
distribuição de lucros do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) e dispor sobre 
possibilidade de movimentação de conta do 
Fundo vinculada a contrato de trabalho extinto 
té 31 de dezembro de 2015. 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

763, de 2016, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício Oliveira, Presidente da Mesa 
do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 
de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 13. ................................................................................... 
...................................................................................................  
§ 5º O Conselho Curador autorizará a distribuição de parte do resultado 
positivo auferido pelo FGTS, mediante crédito nas contas vinculadas de 
titularidade dos trabalhadores, observadas as seguintes condições, entre 
outras a seu critério:  
I - a distribuição alcançará todas as contas vinculadas que apresentarem saldo 
positivo em 31 de dezembro do exercício-base do resultado auferido, 
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inclusive as contas vinculadas de que trata o art. 21 desta Lei;  
II - a distribuição será proporcional ao saldo de cada conta vinculada em 31 
de dezembro do exercício-base e deverá ocorrer até 31 de agosto do ano 
seguinte ao exercício de apuração do resultado; e  
III - a distribuição do resultado auferido será de 50% (cinquenta por cento) 
do resultado do exercício.  
§ 6º O valor de distribuição do resultado auferido será calculado 
posteriormente ao valor desembolsado com o desconto realizado no âmbito 
do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), de que trata a Lei nº 
11.977, de 7 de julho de 2009.  
§ 7º O valor creditado nas contas vinculadas a título de distribuição de 
resultado, acrescido de juros e atualização monetária, não integrará a base de 
cálculo do depósito da multa rescisória de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 
desta Lei." (NR) 
"Art. 20. ...........................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto 
até 31 de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso 
VIII do caput deste artigo, podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado 
segundo cronograma de atendimento estabelecido pelo agente operador do 
FGTS." (NR) 

Art. 2º A apuração do resultado auferido pelo Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), para fins de distribuição, será iniciada no exercício de 2016.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Congresso Nacional, em 25 de maio de 2017; 196º da Independência e 129º da 

República  
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.869, DE 2019 
(Do Sr. Filipe Barros) 

 
Acrescenta inciso ao caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990, que "Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá 
outras providências", a fim de permitir a movimentação da conta vinculada 
para pagamento de exames e procedimentos de pré-natal e parto. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9147/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XX: 

“Art. 20. .................................................................................... 

................................................................................................. 
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XX – pagamento de exames e procedimentos de acompanhamento de 

pré-natal e parto pela gestante ou por seu cônjuge, nos termos do 

regulamento. 

.........................................................................................”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Os exames e procedimentos de acompanhamento de pré-natal e de 

parto são fundamentais para prevenção ou detecção precoce de patologias tanto 

maternas como fetais, permitindo um desenvolvimento saudável do bebê e reduzindo 

os riscos da gestação. 

Assim, esses exames conseguem identificar doenças como 

hipertensão arterial, diabetes, doenças do coração, anemias, sífilis etc. O diagnóstico 

dessas ocorrências permite medidas de tratamento que evitam maior prejuízo à 

mulher, não só durante a gestação, mas por toda sua vida. Também são detectados 

problemas fetais, como más-formações. Algumas delas em fases iniciais permitem o 

tratamento intrauterino que proporciona ao recém-nascido uma vida normal. 

Todas as mulheres deveriam realizar tais exames e procedimentos. 

No entanto, sabemos que, infelizmente, o Serviço Único de Saúde (SUS) ainda não 

consegue atender a contento todas as gestantes que necessitam fazer um 

acompanhamento adequado de sua gestação e atendimento no momento do parto. O 

atendimento do SUS não assegura às gestantes os seus direitos básicos: 

acompanhamento pré-natal, vacinas, medicamentos, orientações sobre 

amamentação e parto humanizado com presença de um acompanhante etc. Muitas 

vezes as gestantes são obrigadas a pagar exames de ultrassom que deveriam ser 

realizados pelo SUS devido à falta de profissionais e de equipamentos em bom estado 

de uso. Também são constantes os relatos de superlotação nos hospitais públicos, 

obrigando mulheres em trabalho de parto, quando ainda conseguem, buscar 

atendimento em outras maternidades, fora do SUS. 

Como resultado, muitas gestantes ficam sem o atendimento 

adequado por não disporem de recursos próprios desimpedido para custearem 

exames na rede particular de saúde, tampouco podem assumir consideráveis 

dispêndios para contratar um plano de saúde para tal. Nesse sentido, propomos que 

https://www.clinicasim.com/blog/gravidez-e-bebes/quais-os-tipos-de-parto-e-como-decidir-o-melhor-para-voce-e-o-seu-bebe/?_ga=2.222708251.1240487304.1550579261-1097913907.1550579261
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a gestante ou seu cônjuge possam utilizar seus recursos no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS) para essas situações.  

Atualmente, aos trabalhadores é permitida a movimentação de sua 

conta vinculada ao FGTS para as mais variadas hipóteses, como a aquisição da casa 

própria e para os casos de doenças graves. Assim nada mais justo que possam 

também usufruir desses recursos para uma situação em que é mais necessário o 

aporte de recursos: a chegada de um novo membro da família, a saúde da mulher e 

de seu filho. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação 

do presente projeto de lei que certamente irá beneficiar milhares de mulheres 

gestantes. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 2019. 

Deputado FILIPE BARROS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

I-A – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 

trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 

que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
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III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 

o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 

para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 

13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 
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dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 

órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União 

inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, de 

30 de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, respectivamente, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do 

Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como agente 

financeiro dos contratos de parcelamento; 

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 

trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 

1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.635, de 15/5/1998) 
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§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 

sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 

de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 

e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 

dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 

realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
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11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 

de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste 

artigo podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 

estabelecido pelo agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 

de 13/7/1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.074, DE 2019 
(Do Sr. Aj Albuquerque) 

 
Acrescenta o inciso XX ao caput do art.20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 
de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9147/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Entra em vigor o inciso XX do art.20 da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, com a seguinte redação: 
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“Art.20……………………………………………………………… 

XX – quando a trabalhadora, a partir do aniversário de um ano do seu 

último filho, apresentar comprovante de que compareceu a todas as 

consultas e realizou todos os exames referentes ao pré-natal, junto 

com o cartão de vacinação da criança com todas as vacinas 

referentes ao primeiro ano de vida do mesmo: 

a) a trabalhadora deverá comprovar que cumpriu com todas as 

consultas  referentes ao pré-natal durante a gravidez, bem como com 

a aplicação de todas as vacinas do recém-nascido até a idade de um 

ano para fazer jus à movimentação do saldo integral da sua conta 

vinculada do FGTS.” (NR) 

Art.2º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O presente projeto de lei visa possibilitar às trabalhadoras movimentar a sua 

conta vinculada do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS no caso de as 

mesmas terem cumprido com todas as consultas que compõe o pré-natal durante a 

gravidez, bem como tenham cuidado para que o recém-nascido tomasse todas as 

vacinas durante o primeiro ano de vida do mesmo. 

 A medida visa incentivar as mães brasileiras para que as mesmas façam os 

seus pré-natais e cuidem da sua saúde e da de seus filhos nesta fase tão importante 

que é a gravidez e o primeiro ano de vida do bebê, evitando assim maiores 

complicações no parto  e a mortalidade infantil no nosso país.  

 O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é um de direito do trabalhador e 

uma poupança para o seu futuro, porém, a Lei tem aberto no decorrer dos anos 
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possibilidades para que o trabalhador possa acessar o saldo da conta vinculada, como 

para adquirir a casa própria e em inúmeros casos relacionados a sua saúde. A 

hipótese que levantamos neste projeto é a de que o saldo do FGTS das trabalhadoras 

possam ser utilizados como um verdadeiro prêmio, um incentivo, para que as mesmas 

possam ter gestações saudáveis com o cumprimento dos seus pré-natais e possam 

contribuir com a saúde dos seus filhos realizando as vacinas necessárias durante o 

primeiro ano de suas vidas. 

 Expostas as razões que movem o presente Projeto de Lei, aproveitamos desde 

já para pedir o apoio dos ilustres pares na aprovação do mesmo, nos termos aqui 

apresentados. 

Plenário Ulisses Guimarães, 26 de março de 2019. 
 
 

Deputado AJ Albuquerque 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

I-A – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 

trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 

que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
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julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 

o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 

para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 

13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  
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b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 

órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União 

inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, de 

30 de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, respectivamente, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do 

Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como agente 

financeiro dos contratos de parcelamento; 

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 

trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 

1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 
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9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 

sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 

de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 

e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 

dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 

realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
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Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 

de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste 

artigo podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 

estabelecido pelo agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 

de 13/7/1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.133, DE 2019 
(Do Sr. Filipe Barros) 

 
Altera o inciso XVI do caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990, que "Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá 
outras providências", a fim de permitir a movimentação da conta vinculada 
do trabalhador no caso de desastre tecnológico. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4583/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso XVI do caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 
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de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

XVI – necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de 

desastre natural ou tecnológico, nos termos do regulamento, 

observadas as seguintes condições: 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Infelizmente o Brasil está novamente diante de um desastre 

tecnológico de proporções gigantescas que ceifou centenas de vidas e causou um 

imenso dano ambiental por reincidência de uma situação há pouco tempo ocorrida. 

Trata-se do desastre ocorrido em Brumadinho (MG), em janeiro de 2019, motivado 

pelo rompimento de uma barragem da mineradora Vale, com a liberação de uma 

grande quantidade de lama e rejeitos, repetindo de forma exponencial, pelo número 

de vítimas fatais, o ocorrido em Mariana (MG) em novembro de 2015. 

Naquela época, com pesadas críticas, o Governo editou o Decreto nº 

8.572, de 2015, alterando o Decreto nº 5.113, de 2004, para considerar também como 

natural o desastre decorrente do rompimento ou colapso de barragens que ocasione 

movimento de massa, com danos a unidades residenciais para os fins do disposto 

no inciso XVI do “caput” do art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990. Alegou-se que o 

Governo queria evitar a responsabilização dos envolvidos no desastre. 

Porém, de fato, o inciso XVI do caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 

1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), determina 

que o trabalhador pode movimentar sua conta vinculada na hipótese de necessidade 

pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, nos termos do 

regulamento. Para tanto, ele deverá ser residente em áreas comprovadamente 

atingidas de Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado 

de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal. 

Nesse sentido, com o objetivo de evitar tais interpretações 

divergentes, urge que seja alterada essa Lei para dispor sobre situações que não são 

consideradas desastre natural, a exemplo do que se deu em Brumadinho e em 
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Mariana, e que ameaçam inúmeras localidades brasileiras. Estima-se que existam, no 

Brasil, centenas de barragens malcuidadas. 

Assim, sugerimos alterar o inciso XVI do caput do art. 20 da Lei nº 

8.036, de 1990, acrescentando o desastre “tecnológico” contido na Codificação 

Brasileira de Desastres (Cobrade), instituída por meio da Instrução Normativa nº 1, de 

24 de agosto de 2012. Essa classificação foi elaborada a partir da classificação 

utilizada pelo Banco de Dados Internacional de Desastres (EM-DAT) do Centro para 

Pesquisa sobre Epidemiologia de Desastres (CRED) e da Organização Mundial de 

Saúde (OMS/ONU). Também foram incluídos na Cobrade alguns desastres peculiares 

à realidade brasileira. 

A Cobrade relaciona como desastre tecnológico o relacionado a 

produtos perigosos com a contaminação da água, com liberação de produtos químicos 

nos sistemas de água potável e derramamento de produtos químicos em ambiente 

lacustre, fluvial, marinho e aquífero. 

Em razão de tudo isso, propomos que os trabalhadores, mesmo 

nessa situação, possam ter a faculdade de se utilizarem desses recursos, para arcar 

com despesas prementes, independentemente do recebimento de futuras 

indenizações, que poderão levar anos até serem efetivadas. 

Essas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos Ilustres Pares 

para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 9 de abril de 2019. 

Deputado FILIPE BARROS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 
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seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

I-A – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 

trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 

que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 

o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 

para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 

13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 
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XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 

órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União 

inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, de 

30 de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, respectivamente, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do 

Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como agente 

financeiro dos contratos de parcelamento; 

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 

trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  
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§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 

1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 

sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 

de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 

e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 

dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 
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previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 

realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 

de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste 

artigo podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 

estabelecido pelo agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 

de 13/7/1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.572, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015 
Altera o Decreto nº 5.113, de 22 de junho de 

2004, que regulamenta o art. 20, inciso XVI, da 

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe 

sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere art. 84, 
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caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20, caput, inciso XVI, da 

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990,  

DECRETA:  

Art. 1º O Decreto nº 5.113, de 22 de junho de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 2º .................................................................................... 

...................................................................................................  

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso XVI do caput do art. 20 da 

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, considera-se também como natural o 

desastre decorrente do rompimento ou colapso de barragens que ocasione 

movimento de massa, com danos a unidades residenciais." (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 13 de novembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Miguel Rossetto  

Gilberto Magalhães Occhi  

 

DECRETO Nº 5.113, DE 22 DE JUNHO DE 2004 
Regulamenta o art. 20, inciso XVI, da Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre 

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, e dá outras providências.  

 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20, inciso XVI, da Lei nº 8.036, 

de 11 de maio de 1990,  

DECRETA:  

Art. 1º O titular de conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS que resida em área do Distrito Federal ou de Município, em situação de emergência ou 

estado de calamidade pública objeto de decreto do respectivo Governo, poderá movimentar a 

referida conta por motivo de necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorram de 

desastre natural.  

§ 1º Para os fins da movimentação de que trata este artigo, o decreto municipal ou 

do Distrito Federal que declare a situação de emergência ou o estado de calamidade pública 

deverá ser publicado no prazo máximo de trinta dias, contados do primeiro dia útil seguinte ao 

da ocorrência do desastre natural.  

§ 2º A movimentação da conta vinculada de que trata o caput só poderá ocorrer 

após o reconhecimento da situação de emergência ou do estado de calamidade pública em 

portaria do Ministro de Estado da Integração Nacional.  

§ 3º A solicitação de movimentação será admitida até noventa dias da publicação 

do ato de reconhecimento de que trata o § 2º.  

Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se desastre natural:  

I - vendavais ou tempestades;  

II - vendavais muito intensos ou ciclones extratropicais;  

III - vendavais extremamente intensos, furacões, tufões ou ciclones tropicais;  

IV - tornados e trombas d'água;  

V - precipitações de granizos;  

VI - enchentes ou inundações graduais;  



152 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2541/2015 

VII - enxurradas ou inundações bruscas;  

VIII - alagamentos; e  

IX - inundações litorâneas provocadas pela brusca invasão do mar.  

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso XVI do caput do art. 20 da Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, considera-se também como natural o desastre decorrente do 

rompimento ou colapso de barragens que ocasione movimento de massa, com danos a unidades 

residenciais. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto nº 8.572, de 13/11/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº - 1, DE 24 DE AGOSTO DE 2012 
Estabelece procedimentos e critérios para a 

decretação de situação de emergência ou estado 

de calamidade pública pelos Municípios, 

Estados e pelo Distrito Federal, e para o 

reconhecimento federal das situações de 

anormalidade decretadas pelos entes 

federativos e dá outras providências. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRITÉRIOS PARA DECRETAÇÃO DE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU 

ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA 

 

Art. 1º Para os efeitos desta Instrução Normativa entende-se como: 

I - desastre: resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem 

sobre um cenário vulnerável, causando grave perturbação ao funcionamento de uma 

comunidade ou sociedade envolvendo extensivas perdas e danos humanos, materiais, 

econômicos ou ambientais, que excede a sua capacidade de lidar com o problema usando meios 

próprios; 

II - situação de emergência: situação de alteração intensa e grave das condições de 

normalidade em um determinado município, estado ou região, decretada em razão de desastre, 

comprometendo parcialmente sua capacidade de resposta; 

III - estado de calamidade pública: situação de alteração intensa e grave das 

condições de normalidade em um determinado município, estado ou região, decretada em razão 

de desastre, comprometendo substancialmente sua capacidade de resposta; 

IV - Dano: Resultado das perdas humanas, materiais ou ambientais infligidas às 

pessoas, comunidades, instituições, instalações e aos ecossistemas, como conseqüência de um 

desastre; 

V - Prejuízo: Medida de perda relacionada com o valor econômico, social e 

patrimonial, de um determinado bem, em circunstâncias de desastre. 

VI - Recursos: Conjunto de bens materiais, humanos, institucionais e financeiros 

utilizáveis em caso de desastre e necessários para o restabelecimento da normalidade. 

Art. 2º A situação de emergência ou o estado de calamidade pública serão 

declarados mediante decreto do Prefeito Municipal, do Governador do Estado ou do 

Governador do Distrito Federal. 

§ 1º A decretação se dará quando caracterizado o desastre e for necessário 

estabelecer uma situação jurídica especial, que permita o atendimento às necessidades 

temporárias de excepcional interesse público, voltadas à resposta aos desastres, à reabilitação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2015/decreto-8572-13-novembro-2015-781903-publicacaooriginal-148657-pe.html
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do cenário e à reconstrução das áreas atingidas; 

§ 2º Nos casos em que o desastre se restringir apenas à área do DF ou do Município, 

o Governador do Distrito Federal ou o Prefeito Municipal, decretará a situação de emergência 

ou o estado de calamidade pública, remetendo os documentos à Secretaria Nacional de Proteção 

e Defesa Civil para análise e reconhecimento caso necessitem de ajuda Federal. 

§ 3º Nos casos em que os desastres forem resultantes do mesmo evento adverso e 

atingirem mais de um município concomitantemente, o Governador do Estado poderá decretar 

a situação de emergência ou o estado de calamidade pública, remetendo os documentos à 

Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil para análise e reconhecimento caso necessite de 

ajuda Federal. 

§ 4º Os Municípios incluídos no Decreto Estadual do parágrafo anterior 

encaminharão os documentos constantes do § 3º do artigo 11 desta Instrução Normativa ao 

órgão de proteção e defesa civil estadual, que fará a juntada e encaminhará ao Ministério da 

Integração Nacional para reconhecimento da situação anormal, quando necessário. 

§ 5º O prazo de validade do Decreto que declara a situação anormal decorrente do 

desastre é de 180 dias a contar de sua publicação em veículo oficial do município ou do estado; 

§ 6º Com vistas à orientação do chefe do poder executivo local, o órgão que 

responde pela ações de Proteção e Defesa Civil do Município, do Estado ou do Distrito Federal 

deverá fazer a avaliação do cenário, emitindo um parecer sobre os danos e a necessidade de 

decretação, baseado nos critérios estabelecidos nesta Instrução Normativa. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.863, DE 2019 
(Do Sr. Marcelo Moraes) 

 
Acrescenta inciso XX ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
para permitir a movimentação da conta vinculada no Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS) da mulher trabalhadora 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6980/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, fica acrescido do 
seguinte inciso XIX: 

“Art.20............................................................  
............................................................................  

XX – nascimento de filho, para toda e qualquer mulher 
trabalhadora, hipótese em que será liberado o limite do saldo 
existente na sua conta vinculada, nos termos do regulamento do 
FGTS.  ...........................................................................” (NR) 
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    Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS é depositário de uma 
poupança extremamente relevante para os trabalhadores, mormente durante a 
relação de emprego. A legislação relativa a ele traz, no art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990, inúmeros dispositivos que contemplam a liberação dos depósitos 
existentes, sendo que o uso desses recursos ocorre, na maioria das vezes, na 
demissão sem justa causa, na aposentadoria ou na aquisição de casa própria.  

   Cremos que falta relacionar uma alternativa justa para a liberação dos 
saldos. Estamos falando das mulheres trabalhadoras, na ocasião do nascimento da 
criança.  

   Nesse caso, o Fundo trará uma tranquilidade adicional para a mãe. De 
nada adianta essa reserva de dinheiro, se não puder ser utilizada nos momentos 
fundamentais da vida de uma pessoa. É preciso maximizar os benefícios desses 
créditos.  

   Nos termos de nossa proposta, o FGTS será liberado, em parcela única, 
no primeiro ano de vida da criança.  As exigências de comprovação cabíveis, serão   
fixadas na regulamentação da lei.  

   Objetivando aperfeiçoar a legislação do FGTS. Esperamos, pelas razões 
expostas, contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta iniciativa.   

Sala das Sessões, em 3 de Julho de 2019 

 
MARCELO MORAES 

Deputado Federal 
PTB-RS 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
I-A – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 
dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 
filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 
trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 
o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 
para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 
urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 
13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 
regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 
dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 
HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 
dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 
emergência ou de estado de calamidade pública; e  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 
regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 
inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 
saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 
órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  
Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União 
inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, de 
30 de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, respectivamente, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro da 
Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do 
Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como agente 
financeiro dos contratos de parcelamento; 

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 
poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 
inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 
1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 
com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 
pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 
inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 
9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 
9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 
sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532600&seqTexto=14869&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592117&seqTexto=117195&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


157 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2541/2015 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 
a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 
de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 
e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 
seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 
o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 
salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 
realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 
integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 
quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 
aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 
bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 
de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste 
artigo podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 
estabelecido pelo agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
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763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
de 13/7/1993) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.997, DE 2019 
(Do Sr. Ted Conti) 

 
Altera o art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências", 
para permitir a movimentação da conta vinculada, em caso de nascimento 
ou de adoção de filho. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6980/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

passa a viger acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 20. .................................................................................... 

.................................................................................................. 

XX – nascimento ou adoção de filho. 

…………………………………………………………………….... 

§ 23. Na hipótese de que trata o inciso XX deste artigo, o saque 
dependerá de apresentação de certidão filial definitiva após a adoção. 
(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os valores acumulados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

— FGTS não são recursos públicos, eles pertencem ao trabalhador e têm como 

finalidade primordial prover-lhe estabilidade e suporte financeiro ao longo da vida e 

em face das vicissitudes do mercado de trabalho. Em razão disso, são previstas as 
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hipóteses de saques no art. 20 da Lei de regência do FGTS, que vêm se adaptando 

para refletir as etapas e circunstâncias da vida do trabalhador em que o apoio 

financeiro é imprescindível. 

Desse modo, ao lado das tradicionais hipóteses de saque em razão 

de demissão sem justa causa e da compra da casa própria, muitas outras foram 

surgindo, deixando transparecer a compreensão por parte do legislador de que o 

dinheiro pertence ao trabalhador e deve ter o seu proprietário como principal 

beneficiário. 

Não é preciso muito esforço para compreender que o nascimento de 

um filho é momento único na vida do trabalhador. Esse momento vem acompanhado 

de novas preocupações e desafios, que implicam despesas e investimentos 

adicionais. Da mesma forma, a adoção de uma criança ou adolescente. Aliás, o Direito 

pátrio não faz distinção entre o filho biológico e o filho adotado, de modo que as razões 

que justificam a hipótese de saque em caso de nascimento do novo membro familiar 

dão igual suporte jurídico para o saque em caso de adoção. Há, porém, que 

acrescentar que a adoção é um gesto importante não só para a família do trabalhador, 

que se amplia com a chegada do filho adotivo, mas também para toda a sociedade, 

que tem nesse instituto um importante elemento de proteção à infância e à 

adolescência. 

Entendemos, pois, ser de justiça que garantir o direito de saque ao 

trabalhador em caso de nascimento e adoção e pedimos aos nobres Pares o apoio 

necessário para a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 10 de julho de 2019. 

Deputado TED CONTI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

I-A – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 

trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 

que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 

o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 

para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 

13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 
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do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 

órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União 

inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, de 

30 de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, respectivamente, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do 

Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como agente 

financeiro dos contratos de parcelamento; 

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 

trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  
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§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 

1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 

sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 

de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 

e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 

dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


163 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2541/2015 

dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 

realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 

de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste 

artigo podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 

estabelecido pelo agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 

de 13/7/1993) 

.......................................................................................................................................................
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FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-763-22-dezembro-2016-784129-publicacaooriginal-151709-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-763-22-dezembro-2016-784129-publicacaooriginal-151709-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13446-25-maio-2017-784933-publicacaooriginal-152824-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

	z1598524_BRASAO
	z1598524_
	z1598524_TITULO
	z1598524_AUTOR
	z1598524_ORIGEM
	z1598524_EMENTA
	z1598524_DESPACHO
	z1598524_APRECIACAO
	z1598524_SUMARIO
	z1598524_1367385_TEOR
	z1598524_LEGISLACAO
	z480609_
	z571471_
	z585534_
	art20xv
	art20xiii
	art20xiv
	z592414_
	z604508_
	z606648_
	z610937_
	z617476_
	z1197761_TITULO
	z1197761_
	z1197761_AUTOR
	z1197761_EMENTA
	z1197761_DESPACHO
	z1197761_1316025_TEOR
	z1197761_LEGISLACAO
	z1299684_
	z1299684_TITULO
	z1299684_AUTOR
	z1299684_EMENTA
	z1299684_DESPACHO
	z1299684_1341143_TEOR
	art6xiv.
	z1299684_LEGISLACAO
	z1306566_TITULO
	z1306566_
	z1306566_AUTOR
	z1306566_EMENTA
	z1306566_DESPACHO
	z1306566_1346891_TEOR
	z1306566_LEGISLACAO
	z1594698_TITULO
	z1594698_
	z1594698_AUTOR
	z1594698_EMENTA
	z1594698_DESPACHO
	z1594698_1366278_TEOR
	z1594698_LEGISLACAO
	z2078437_TITULO
	z2078437_
	z2078437_AUTOR
	z2078437_EMENTA
	z2078437_DESPACHO
	z2078437_1438089_TEOR
	art20xvia
	art20xvic
	z2078437_LEGISLACAO
	z2081896_
	z2081896_TITULO
	z2081896_AUTOR
	z2081896_EMENTA
	z2081896_DESPACHO
	z2081896_1450150_TEOR
	z2081896_LEGISLACAO
	z2085651_TITULO
	z2085651_
	z2085651_AUTOR
	z2085651_EMENTA
	z2085651_DESPACHO
	z2085651_1461155_TEOR
	z2085651_LEGISLACAO
	z2120397_TITULO
	z2120397_
	z2120397_AUTOR
	z2120397_EMENTA
	z2120397_DESPACHO
	z2120397_1515399_TEOR
	z2120397_LEGISLACAO
	z2121881_
	z2121881_TITULO
	z2121881_AUTOR
	z2121881_EMENTA
	z2121881_DESPACHO
	z2121881_1519223_TEOR
	z2121881_LEGISLACAO
	z2124223_TITULO
	z2124223_
	z2124223_AUTOR
	z2124223_EMENTA
	z2124223_DESPACHO
	z2124223_1527076_TEOR
	z2124223_LEGISLACAO
	z2124638_TITULO
	z2124638_
	z2124638_AUTOR
	z2124638_EMENTA
	z2124638_DESPACHO
	z2124638_1529099_TEOR
	z2124638_LEGISLACAO
	z2162946_TITULO
	z2162946_
	z2162946_AUTOR
	z2162946_EMENTA
	z2162946_DESPACHO
	z2162946_1624733_TEOR
	z2162946_LEGISLACAO
	z2178027_TITULO
	z2178027_
	z2178027_AUTOR
	z2178027_EMENTA
	z2178027_DESPACHO
	z2178027_1666137_TEOR
	z2178027_LEGISLACAO
	z2188031_TITULO
	z2188031_
	z2188031_AUTOR
	z2188031_EMENTA
	z2188031_DESPACHO
	z2188031_1697408_TEOR
	z2188031_LEGISLACAO
	z2195926_TITULO
	z2195926_
	z2195926_AUTOR
	z2195926_EMENTA
	z2195926_DESPACHO
	z2195926_1725298_TEOR
	z2195926_LEGISLACAO
	z2196977_
	z2196977_TITULO
	z2196977_AUTOR
	z2196977_EMENTA
	z2196977_DESPACHO
	z2196977_1728653_TEOR
	z2196977_LEGISLACAO
	z2197198_
	z2197198_TITULO
	z2197198_AUTOR
	z2197198_EMENTA
	z2197198_DESPACHO
	z2197198_1730000_TEOR
	z2197198_LEGISLACAO
	z2210666_TITULO
	z2210666_
	z2210666_AUTOR
	z2210666_EMENTA
	z2210666_DESPACHO
	z2210666_1773532_TEOR
	z2210666_LEGISLACAO
	z2211702_
	z2211702_TITULO
	z2211702_AUTOR
	z2211702_EMENTA
	z2211702_DESPACHO
	z2211702_1777153_TEOR
	z2211702_LEGISLACAO
	z1598524_FIMDOCUMENTO

